
ffi,,r
EsrADo oo cEnnÁ Loé

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PAÇO: VEREADOn - tOÃO NOGUETRA DE HOLANDA

Avrso DE cournarlçÃo DIRETA

D|SPENSA stErRôNrce No DL-012l2025-cMp

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA/CE.

oBJE[0: C0NTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA sERVtÇos or soluçÃo DE Tt JUNT0 A
cÂuaRn MUNtctpAL DE polRErAMA/cE, coMposrA DE soFTWARES DE stsrEMA DlGtrAL DE
eRESENÇA. stsrEMA DrGrrAL or voraçÃ0, sÍlo Errrnôuco DE Apoto Ao LEGtsLATtvo.
TELEMETRIA, E CONTROLE DE MICROFONES, INCLUINDO SOFTWARE DE CORTE au[op1ÁTIco T-'coNTRoLE awônouo DE MrcRoFoNEs pELA pREsroÊNcra DA sessÃ0, coNFoRME
eserctrrcações coNTTDAS No rERMo DE REFERÊNcrA, lNcLUrNDo supoRTE rÉcNtco r
uaruurrNçÃ0, DE ACoRDo coM AS rserurrceçÕrs coNTTDAS No rERMo DE REFERÊNCrA ANEXo I

DO EDITAL.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CoNTRATAÇÃO: n$ SS.SOO,O0 (CINQUENTA E NoVE MIL E 0UINHENToS

REArS).

INícIo oE RECEBIMEI.TTO DE PROPOSTA: 05/11/2025

FtM Do REcEBtMEuro goRÁnto:23:59 HoRAS D0 DIA: 10fl1l202s.

nUÁusE DAS PROPOSTAS E DoCUMENTOS DE HABILITAÇÃo: t0:00 HoRAS D0 DtA:11/11/2025

ENDEREÇO DISPON[VEL: lv\ryieç€marapqtirctamareglvil

ENDEREÇO ELEIRÔN|CO DE RECEBIMENIO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃ0:E-mai[:

contato @ca m a ra pot iretama. ce.g ov. br

CRTÉRIO DE JULGAMENTO:

[MENOR PREÇO] GLOBAL

t@-

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama CE Ê mail; camaramunicipalpotiretamaG>hotmail com

CNPI: 41.286 634/0001 -30 ' ww$''camarapotiretâma ce gov'br
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ESTADO DO CEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUÊIRA DE HOLANDA

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO

EDTTAL DE L|C|TAÇÂO D|SPENSÁVEL N. O12/2O25_CM?

A Câmara Municipal de Potiretama, através do Presidente o Sr. CLEVERLANDIO PEREIRA
BEZERRA, torna púbtico, para conhecimento dos interêssados, que através da Agente de Contratação a
Sra. Ana Bruna de Moura, reatizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de
jutgamento MENÔR PREÇO GLoBAL. nos termos artigo 75, inciso il da Lei n. 14.133, de t 9 de abrit de
2021, e as exigências estêbetecidas nêste Editat, e Termo de Referência I Projetó Básico e seus anexos,
-onforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivândo a manifestação de eventuais
rnteressados em participar do presente processo em busca da administração obter a proposta ma,s
vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir.

DATA DO AVISO DA DISPENSA 05/11/2025
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS
PROPOSTAS

10/11/2025, até as 23:59hrs

ANÁL6E DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO:

10:00 HORAS DO DtA:11/11/2025

FORMA DE ENVIO DAS PROPOSTAS

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-
maiI co ntato @ca m a rap ot ireta ma.ce. g ov. b r. de
acordo com resotução de n".005, de 19 de abrit
de 2025.

l.DO OBJETO:
1.1 CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA SERV|ÇOS DE SOLUÇÃO DE Tl JUNTo A
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIREIAMA/CE, COMPOSTA DE SOFTWARES DE SISTEMA DIGITAL DE')RESENÇA, 

srsrEMA DrGrrAL DE v0TAÇÃ0, síro ELErRôNtco DE AP0t0 A0 LEGlsLATlvo,
TELEMETRIA, E CONTROLE DE MICROFONES, INCLUINDO SOFTWARE DE CORTE AI,rTOMÁICO E

CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROFONES PELA PRESIDÊNCIA DA SESSÃo, CONFORME

ESPECIFICAÇõES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E

MANUTENÇÃo, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA/CE, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

1.2 Compõem estê Editat, atém das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 - Anexo l: Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo ll: Declarações;
1.2.3 - Anexo lll: Minuta do Contrato;
1.2.4 - Anexo lV: Minuta da Proposta.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Participação na presênte dispensa se dará mediante o envio de propostê de preços e documentos
de habititação peto tink disponívet no site da Câmara municipat de Potiretama, na aba Transparência,
em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta-Lei n" 14.133, de is de abrit de 2021", o envio
será peto e-mai[: contato@camarapotiretama.ce.gov.br
2.1.1. Não poderão pêrticipar desta dispensa os fornecedoresi

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, PotiÍetàmà-CE E-mail: câmaràmunicipalpotiretama@hotÍnail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www,camarapotiÍetama.ce.gov.br
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cÂrunnn MUNtctpAL DE poflRETAMA jínd.
pAÇo: vEREADOn _ rcÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação LegaL no Biasit com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judiciatmente; eue atendam todos os requisitos do Editat;
214. Não poderá participar empresa que não exptore ramo de ativrdade compaiívet com o objeto desta
IicitaÇãoi
2.1.5- As Pessoas jurídicas quê tenham sido dectaradas inidôneas por ato do poder púbtico ou que
estejam impedidas de [icitar, ou contratar com a administração púbtica, ou com quatquer de seus
órgãos descentratizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e
lnetegibitidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro NacionaI de Empresas Punidas;

d. lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;-?.2 
Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do ênteprojeto, do Projeto Básicofermo de reeferêncía ou do projeto executivo, pessoa fÍsica
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou foinecimento de bens a ete
retacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável peta etaboração do Projeto Básicoflermo de
reeferância ou do projeto executivo, ou empresô da quat o autor do projeto sêja dirigente, gerente,
controtador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitat com direito a voto,
responsávet técnico ou subcontratado, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a eta necessários;
c. pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibititada de contratêr em
decorrêncra de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciaL, econômica, financeira, trabathista ou
civil com dirigente do órgão ou entrdade contratante ou com agente púbtico que desempenhe função na
ticitação ou atue na fiscatização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parênte em Linha reta, co[ateral ou por afinidade, até o tercerro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.1+04, de 15 de dezembro
de 197ó, concorrendo entre si;
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em jutgado, por exploração de traba[ho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrêtação de adotescentes nos casos
vedados peta tegrstação trabathista.
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a eta apticada, inctusive a sua
controtadora, controlada ou cotigada, desde que devidamente comprovado o itícito ou a utitização
frauduLenta da personatidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civit de lnteresse Púbtico - OSC|P, atuando nessa condição (Acórdão
n9 7 L6/201í-TCU-Ptenário); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENIÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025, na ctassificação: 1301 01 031 0001

2.0ó3 - Gerenciamento das Atividades Legislativas, Elemento de Despesas: 33.3-90.40.00 - Serv.
Tecnologia informação/Comunic-PJ; sub etemento de despesa: 3.3.90.40.11 - locação de sotwares, com
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da CMP consignados no orçamento de 2025.

Rua: Édilson Vieira, 554, Centro, Potiretama"CÉ Ê- mail: camaramunicipalpotiíetamà@hotmail.com
CNP.I: 41.286.614/C001 -30 - wwrv.camarapoliretama.ce.gov.br
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5- pERtoDo eARA ENVIo DA DocUMENTAÇÃo DE HABILITAçÃo r enoeosrn DE PREÇo/corAÇÃo
5.1 A presente dispensa ficará ABERTA POR UM pERÍOOO DE 03 (TRÊS) otas Úru1S. a partir da data da

divutgação no site da Câmara Municipat de Potiretama: www.camarapotiretama.ce.gov.br, na aba
Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta-Lei n' 1t+.133/2021", as
propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas para e-mait:
contato@camêrapotiretama.ce.gov.br

ó . DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
ó.1 Apresentada em originat, por cópia simples ou sendo âceita a autenticação digitat;
ó.2 A proponente deverá apresentar documentos de habititação.iunto a sua proposta de prâços, na
forma prevista no Anexo I - Termo de Referência / Projetó Básico.

oescnrçÃo AIE PREÇO

uNrrÁRro
c0ÍAD0 R$

PREÇO TOTAL
COTADO R$

10 MÊS
48.666,67

lnstatação, e configuração. de apticativo

móvel nos tabtêts que sêrvirão de terminêis de

votôção de cêda vereador; instatação. e

configuração de software de monitoração em

notebook ou pc desktop; instatação, e

configuração de sistemã de controte automático de

microfones, e sistema de controle autônomo de

microfones peta presidência da sessão; instatação,

e configurãção de rede para comunicação dos

diferentes módutos da sotução de maneira

integrada; serviço de treinamento e capacitação de

operador(es), presidente e vereadorês parê uso da

sol.uçã0.

01 SER 10.833,33
10.833,33

4 - DO VALOR ESTIMADO
4.1.1 - 0 vator globa[ estimado para contratação será de R$ 59.500,00 (CINOUENTA E NOVE MIL E
oUtNHENToS REA|S).

Rua: Idilson Vieira, S54, Centro. Potiretama CI E mail; (amaràÍnunicipa{potiretamaG)hotmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - rÍww.cêmarapotiretama.ce,gov.br

UNDITEM

t!.866,6'l

- Licença de uso dê software de sistema digitat de
presença, sistemã digital de votação, sítio

etetrônico de apoio ao tegistãtivo, tetemetria.
conforme especificaÇôes contidas no termo dê

referência, incluindo suporte técnico e mãnutenção

do softwâre.
- Licença dê uso de software de controte de

microfones, inctuindo softwarê de corte
êutomático e controle autônomo de microfonês
peta presidência da sessão, conforme

especificações contidês no termo de referência.
incl.uindo suportê técnico e manutenção do

software.
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7 - PR0POSTA DE PREÇO:

7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão
desconsideradas juIgando-se peta sua desctassificação,
7.1.1.0 valor proposto petas licitantes para fornecimento dos produtos não poderá uttrapassar o valor
do orçamento do Município previsto no item 4.'l.l do editat
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0i (uma) via datitografada ou digitada,
devidamente ass,nada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conte. no mínimo:
a) A indicação da razão sociat da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da ticitaçã0. São facuttativas as
informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da
Licitaçã0, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato,
b) 0s preços propostos'serão de exclusiva responsabilidade da [icitante, não lhe assistindo o direito de

- pleitear qualquer al.teração dos mesmos, sob ategação de erro, omissão ou qualquer outro argumento
não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Editat. conforme o
caso, expressa em Rea[ (R$), em atgarismos e por extenso, computando todos os custos, necessários
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabathistas,
previdenciários, fiscais e comercrars, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoat, e quaisquer
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação
dos serviços. constêntes dê proposta, abrangendo, assim. todos os custos com os serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Qcorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevatecerão os primeiros. devendo o(a)

Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados atém dos preços unitários ê totais, os seus respectivos valores por extenso.

f) A proposta de preços deverá ainda estar assrnada por representante, legatmente constituído para tat
fim:
g) A proposta de preços terá vatidade mínima de ó0 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do

envetope, sendo este considerado como vátido, no caso de omissão.

h) As cotações de preços apresentadas iniciatmente, terão caráter de propostas de preços e caso
-- nenhuma pioposta comptementar com vator menor seja apresentada, aqueta cotação com menor

vator, será considerada a proposta vencedora.
?.'1.3. gcorrendo divergência na proposta entre os vatores unitário e totat, prevalecerá o unitário, e

entre o algarismo e extenso, prevatecerá o extenso. Não será permitido atterar valor da proposta por

erro, sendo o mesmo desctassificado.
?.,l.4. 0s preços constantes da proposta do ticitante deverão contêr apenas duas casas decimais após a

vírguta, cabóndo ao ticitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas

caias decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacionat.

7.1.5. 0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do ticitante, não Lhe assistindo o direito

de pteitear 
-qrjtqre. 

al,teração dos mesmos, sob ategação de erro, omissão ou quatquer outro

argumento não Previsto em [ei.

i.lia. A.p..r.niação da proposta de preços imptica na ciôncia ctara dê todos os termos do editat e

seus anexos, em especiat quanto à especificação dos serviços e as condições de participação,

competição, jutgamento e formatização da dispenéa, bem como a aceitação e sujeição integrat às suas

disposiçâes á à legistação apticávet Lei n' 14133, de t 9 de abrit de 2021'

7.1.?. Será desctassificada a proposta vencedora que:

1. contiver vícios insanáveis;
2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3. apresentar preços inexe(uíveis ou permanecerem acima do prêço máximo definido para a

Rua: tdilson Vieira, 554, Centro, Potiretama -CÉ E-mail: camaramuni(ipalpotiretama@holmáil.com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30' www.camarapotiretama'ce gov br
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4. não tiverem sua exequibitidadê demonstrada, quando exigido peta Administrôção;
5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ã, s"r. anexos, desdê
que insanáve[.
7.1.8. Ouando o fornecedor não co_nseguir comprovêr que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contênto o objeto, será considerada inexequíve[ a propostê de preços ou menor lênce que:
1- For insuficientê para a cobertura dos custos da contratação, apresente p-reços gtobat ou uniiários
simbóticos, irrisórios ou de vator zero. incompatíveis com os preços dos insumos e satários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabetecido [imites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de proprredade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parceta ou à totatidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mêis valores da ptanitha de custo que sejam inferiores àquetes fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como Leis, medidas provisórias e convenções---.otetivas 

de trabatho vigentes.

8-DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habititaçã0, será
verificada a conformidade da proposta ctassificada em primeiro lugar. ou seja, a que aprêsentou o
menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibitidade do preço em re[ação êo estiputado para
a contratação, bem como os documentos de habititação apresêntados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acimê do estimado peta Administração, será
dectarada desctassiÍicada e verrficada peta ordem de ctassificação o segundo lugar e assim
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edita[.
8.3. Em quatquer caso, concluída tal fase, o resuttado será registrado na ata do procedimento da
dispensa.
8.4. Estando o preço compatívet, será solicitado o envio da proposta e, se necessério, de documentos

comptementêres, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibitidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esctêrecimentos complementares. poderão ser efetuadas ditigências, para que ê empresa comprove a
exequibitidade da propostê.
8.ó. Para fins de anátise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
cothida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especia[izêda no objeto.
8-7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou [ance subsequênte, e,

assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0.
8.8. Encerrada a anátise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habititação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃo

9.1. DA HABTLITAÇÃO JURÍD|CA
9.1.1. Céduta de identidade e CPF do(s) responsável.(is) tegat(is) ou signatário(s) dô proposta,

9.1.2. Registro comerciat, no caso de êmpresa indivtduat;
9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais. e no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eteição de seus administradores;
9.1.4. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em

exercício;
9.1.5. Decreto de Autorização, em se tratêndo de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peto órgão competente, quando

a atividade assim o exigir.

Rua: Edílson Vieira, 554, Centro, Potiretama'CÉ E-mail: camaramunicipalpotiretama@holmail.com
CNPJ: 41.286.634/000'l -30 - www.camarâpotiretama.ce.gov.bÍ
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9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Naciona[ de pessoa Jurídica (CNpJ);

!W""--

9 -2.2 - Prova de lnscrição no cadastro Estaduat ou Municipal. ou documento de isenção.
9.2.3 - Prova de regularidade pêra com a Fazenda Federat. EstaduaL e Municipat do domicíLio ou sede
do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei_
9.2.t+ - Prova de situação regutar fiscat perante a Fêzenda Nacionat (CERIDÃO NEGATIVA DE DÉB11OS
RELATIVOS A0S TRIBUTOS FEDERAIS E À DNIDA ATIVA DA UNtÃo), atterada peLa portaria conjunta
RFB/PGFN no 1.751 de 02/1012014: encontrada no site: portconjunraRFBpGFNtSZl2Ojh.htm.
9.2.5 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, oU EQUTVALENTE, perantê o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou fitial. da ticitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regutaridade fiscat e trabalhistê, da sedê da ticitante_

"9-2.6 - PR0VA DE lNExlsrÊNclA DE DÉBtros tNADrMpLtDos PERANTE A JUSTTÇA Do TRABALHo,
mediante a apresentação de Certidão Nêgativa, nos termos do Títuto Vll-A da Consotidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943, da jurisdição da sede ou fitiat do
ticitantê.
9.2.7. DecLaração de que, em cumprimento ao estabetecido na Lei N". 9.851+/99, e ao inciso $C(lll, do art.
7" da Constituição Federat, não emprega menores de 18 (dezoito) ênos em trabatho noturno, perigoso
ou insatubre, nêm êmprega menorês de 1ó (dezesseis) anos em trabatho atgum, satvo na condição de
aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos, conforme modelo constênte dos anexos deste edital..

9.3. DA SUALTFTCAÇÂO ECONÔM|CO - FTNANCETRA

9.3.'1. Certidão negativa de falência. recuperação judicia[ ou extrajudicial,, expedida pel,o distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou do domicítio do empresário individuêt;
a.) Caso o [icitante esteja em recuperação judiciaI ou extrajudicial., deverá ser comprovado o
acothimento do ptano de recuperação judiciat ou a homotogação do plano de recuperação extrajudicial,
conforme o caso.
b) Se o ticitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de

--{ectaração oficiaI da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca
de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de fatências, de recuperação judiciaI
ou de execução patrimoniat-
9.3.2. Bal.anço patrimonial., demonstração de resuttado de exercício e demais demonstraçôes contábeis
dos 2(dois) úttimos exercícios sociais (á exigíveis e apresentados na forma da [ei, devidamente
registrado no órgão competentê de origem). 0s mesmos deverão estar assinados peto contador
(registrado no Consetho Regionat de Contabitidade) e peto Titutar ou Representante tegat da empresa.
As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão de

regu[aridade profissionaI do Contador.
a) As empresas criadas no exercício financeiro da Licitação deverão atender a todas as exigências da

habititação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peto batanço de abertura. (Lei n" 14.133, de

202i, art. ó5, §1").
b) O batanço patrimoniat, demonstração de resuttado de exercício e demais demonstrêçõês contábeis
timitar-se-ão ao úLtimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2(dois)
anos. (Lei no 14.133, de 2021, art. 69, §ó"),

e.4. QuALrFrcAÇÃo rÉcrutce
9.L.1. 9.t+.1. Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado(s) em papel timbrado de Pessoa Jurídica,
comprovando aptidão peto concorrente para desempenho de atividade semethante com o objeto da

Ruat Edilson Vreira, 554, Centro. Poiiretama.CE [.mãil] camaramuni(ipalpot]retama6)hotnlail.con")
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ticitação, devendo conter no mínimo. as seguintes informações:
a) razão Sociat, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto e prazo contratado, e,
c) assinatura e nome tegível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser
utitizados pel.a CÂMARA MUNICIPAL DE POTIREIAMA-CE-CE para comprovação das informações.
9.4.?. As Unidades rêquisitantes, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do
Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados peto artigo ó4 da Lei n'14.133/2021, visando a
obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução
dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo.
9.4.3. Decl.aração emitida peta própria empresa/licitante tomou conhecimento de todas as informações
e das condições locais para o cumprimento das obrigações ob.ieto da ticitação, conforme Art.67 inciso
Vl da Lei 1t+.133/21.

e.5. DECLARAÇÕES
9.5.1. Apresentar dectaração unificada constênte do Anexo ll do edital.

10. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇAO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habititação do ticitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificado o eventuaI descumprimento das
condiçõesde participação, através dos seguintes procedimentos:
10.1-2 Verificação da existência de sanção quê impeça a participação neste processo ou a futura
contratação, mediantê a consulta Cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS.

10.'1.3. Cadastro de Fornecedores ê Prestadores de Serviços da Câmara Municipat de Potiretama;.
a. A consultã aos cadastros será realizada em nome da empresa ticitante e também de seu
sócio majoritário, por força do êrtigo 12 da Lei n' 8.t+29, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsávet peta prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Púbtico, inc[usive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
a)-A critério a autoridade, poderá ser juntada documentação de comprovação aos requisitos
exigidos.
B)-Constatada a existência de sanção, a autoridade Competente reputará o ticitante inabititado,
por fal.ta de condição de participação.
c)-Caso necessário, a autoridade Competente poderá suspender a reunião para analisar os

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que vottará a se

reunir.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ll.'1. Encerrada a àtapa de jutgamento e de habititação, o processo seguirá para Adiudicação do objeto e

Homotogação do procedimento, peta Autoridade Competente, observado, no que couber, o disposto do

art. 7l da Lei FederaL n" 1tt.133/2021.

12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. Após a homátogação e adjudicação, caso sê conctua peta contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivatente.
12.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçã0,

p"ru uróin". o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Êmpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem pre.iuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
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12.2.1. Atternativamente à convocação para comparecer perênte o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-to para assinatura, mediante
correspondência postat com aviso de recebimento (AR) ou meio etetrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçâo da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por rguat período, por soLicitação justificada do
adjudicatário e aceita pêta Administração.
12.3.0 prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de
ContrataÇão Direta.
'12.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equavatente será exigida a comprovação das
condições de habititação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

,3. DA GARANTIA DE CONTRATO
13.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste instrumento convocatório.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será permitido subcontrêtação o objeto deste instrumento convocatório.

15, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento, mantendo durante toda a
execução contratua[, em compatibiIidade com as obrigações assumidas,
15.2- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

conctusão do serviç0, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇão;
15.3. Atender às determinações regutares emitidas pelo fiscaI ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esc[arecimento ou informação por e[es soticitados;
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, no

. prazo fixado peto fiscal. do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resu[têntes da execuçâo ou dos materiais empregados;
15.5. Rêsponsabil.izar-se pe[os vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a

fisca[ização ou o acompanhamento da execução contratual peto contratante, que ficará autorizado a

descontir dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corrêspondente aos danos

sofridos;
15.ó. Ouando não for possívet a verificação da regutaridade no Sistema de Cadastramento Uniftcado de

Fornecedores(S|CAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável peta fiscalização do contrato,

junto com a nota fiscat para fins de pagamento, os seguintêS documentos: 1) prova de regularidade

reLativa à Seguridade Sociat; 2) Certidão Conjunta retativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União; 3) certidões que comprovem a regul.ariJade perênte a Fazenda Estaduat ou Distrital do domicítio

ou sede'do contratado; 4) C;rtidão de Regul.aridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dóbitos

Trabathistas - CNDT;

15.?. Responsabitizar-se peto cumprrmento de todas as obrigações trabaLhistas, previdenciárias. fiscais.

comerciais e as demais previstas em tegistação específica, cuja inadimptência não transfere a

responsabitidadê ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

lb.d. Comunicar ao fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no [oca[ da execução do objêto-

15.9. paratisar, por determinação do contratante, qual.quer atividade que não esteja sendo executada de

Rua: [dilson Vieira, 554. Centro. Potiretama cE E-mail: camaramuniripàlpotiÍetama@hotmail.com
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acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
15.10. Manter durante toda a vigênoa do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na ticitação.
15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com defictência, para reabititado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas.
15.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas contorme
disposto no art. '11ó, parágrafo único da Lei n" 1L.133/2021.
15.13. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
15.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-tos. caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisfatório para o- atendimento do objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrolados no art. 124,

ll, d, da Lei n' 1t+]133/2021.

15-15, Atocar os empregados necessários, com habititação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das ctáusu[as do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensítios demandados, cuja quantidade, quatidade e tecnotogia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legistação de regência.
15.1ó. Conduzir os trabathos com estrita observância às normas da tegistação pertinente. cumprindo as
determinações dos Poderes PúbLicos, mantendo sempre timpo o [oca[ de execução do objeto e nas
methores condrções de segurança, higiene e disciptina.
15.17 Não permitir a utitização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excêto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do trabatho do menor de dezoito
anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre.
15.18. Promover, se for o caso a guêrda, manutenção e vigitância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
15.19 0. Providenciar a substituição de qua[quer profissiona[ envotvido na execução do objeto contratua[,
cuja conduta seja considerada indesejávet peta fiscatização do contratante.
5ó.20, Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais etencados na Lei Gera[ de Proteção de

- Dados, Lei n" 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteraÇões.
15.21. Vedar a utitização, na execução do objeto, de empregado quê seja familiar de agente púbIico

ocupantê de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratantê, nos termos do artigo 7"

do Decreto n'7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na

Licitação.
15.22. Responsab itizar-se peLos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

15.23. A Contratada deverá também dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental
instrumentaI técnico compatívet e adequado para reatização dos reparos, substituições e teste
necessários;
15.24. A Contratada deverá executar os serviços através de profissionat(is) quatificado(s), com curso
técnico para as diversas atividades de manutenção, dentro de etevados padrões de qualidade e
observando os procedimentos técnicos recomendados petos fabricantes e tegistação vigente sobre
segurança do trabatho, devendo possuir experiência nas áreas de freios. reparo dê motores e

etétrica/el.etrônica automotiva e áreas afins,
15.25. Será admitida ê têrceirização de atguns serviços especializados peLa CONTRATADA que somente
possam ser executados por profissionais ou oficÍnas attêmente especiaIizadas, tais retífica, tornearia,
a[inhamentos e outros;
15.2ó- Não será admitida a injustificada terceirização de serviço de cuja responsabitidade seja da

Rua: tdilson vieiÍa, 554, Centro, Potiretamà-CE §-mail: camaramunicipalpotiíetama@hotnrail,com
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CONTRATADA;
15.27. Todos os serviços serão fiscatizados, auditados e conferidos a quatquer tempo ou seJa: antes,
durante e após a conctusão dos serviços e até após a entrega da Nota fiscat, podendo ser também a
quaLquer tempo, rejeitado total o parciatmente, se identificados e comprovados a prática de desídia
quanto a execução dos serviços,
15.28. Prestar imediatamente as informações e os escLarecimentos que venham a ser soticitados peta
contratante, salvo quando impticarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

1ó. DAS 0BR|GAÇÕES DA CoNTRATANTE
1ó.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este
instrumento e seus anexos;
1ó.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo;

-\ló.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
contratado, para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no total ou êm parte, às suas
expensas;
1ó.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto contratado;
1ó.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscat relativa à parcela incontroversa da execução
do objeto, pêrê efeito de Liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensã0, quêlidade e quôntidade, conforme o art. 1Á3 da Lei n" 1Á.133/202'l;

1ó.ó. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabetecidos neste termo;
1ó.7. Apticar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçõês peto
contrâtêdo;
1ó.8. Emitir êxpticitêmente decisão sobre todas as soticitações e reclamações retacionadas à execução
do contrato, ressalvados os requerimentos mãnifêstamente impertinentes, merêmente protetatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
1ó.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocoto do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

ló.10. Respondêr evêntuais pedidos de reestabeteclmento do equitíbrlo econômlco-f inanceiro feitos peto
-\ contrêtado no prêzo máximo de 15 (quinze) dias.

'ló.11. Não respondêr por quaisquer compromissos assumidos peto contratado com terceiros, ainda que

vincutados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
16.12. lndicar os locaís onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
'ló..l3. Receber o obieto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e

fiscatização conforme Lei n" 14.133/21.

17. DAS |NFRAÇõES e Sençõrs ADMINISIRATIVAS
17.1. Comête infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2O21, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parciaL do contrêto;
b; der causa à inexecução parciat do contrato que cause gravê dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, satvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não cetebrar o contrato ou não entregar â documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
h) apresentar dectaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstêr declaração

falsê durante a dispensa etetrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;
k) praticar atos itíotos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
t) praticar ato lesivo prêvisto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.

17.2. Serão aplicadas ao responsável petas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
1?.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial. do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.'15ó, §2", da Lei);

.-'!7.2.2. Impedimento de Ucitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas b, c, d,
r, f e g do subitem ãcima deste Contrato, sêmpre que não se justificar a imposição de penatidade mais
grave (art. 15ó, §4", da Lei);
17.2.3. Dectaração de inidoneidade para lrcitar e contratar, quando praticadas as condutas descrrtas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c. d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 15ó, §5", da Lei).
17.2.4. Multa:
17.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va[or da
parcela inadimpLida, até o limite de 10 (dez) dias.
17.2.L.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada
de forma incompteta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o vator da
contratação, por dia de irregutaridade na prestação dos serviÇos/entrega dos produtos, limitada sua
apl.icação até o máximo de 10 (dez) dias.
17 .2.1+.3.10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
17.2.1+.1+. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregutêr de suas ctáusutas. conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 14.133, de 2021.
-.1?.3. A apLicação das sanções previstas neste Contrato não excl.ui, em hipótese atguma, a obrigação de

reparação integrat do dano causado ao Contratante (art. 15ó, §9")
17.4. Todâs as sanções prêvistas neste Contrato poderão ser apticadas cumulêtivamente com a multa
(art. 15ó. §7").
17.S. Antes da apticação da multa será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

17.ó. Se ê mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores ao va[or do pêgamento

eventuatmente devido peLo Contratênte ao Contratado, atém da perda desse va[or, a diferença será

descontada da garantia prestada ou seré cobrada judiciatmente (art. 156, §8")'
1?.?. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada peta autoridade competente.

1?.g, A aptlcação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

". u111p[" defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

l5g da Lei n" 14-'133, de 2021, para as penatidades de impedimento de ticitar e contratêr e de dectaração

de inidoneidade para licitar ou contratar'
1?.9. Na apticação das sanções serão considerados (art. 15ó, §1"):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-(E E mail: camaramunicipalpotiretama@hotmaal.com

CNPI: 41.286.634/0001-30 - www camarapotiretama.çe.gov.bÍ

lL"



'''ffi''
ESTADo oo crnaÁ

cÂruann MuNtctpAt- DE ponRETAMA
PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUE|RA DE HOLANDA .:,.'*;

as peculiaridades do caso concreto:
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratênte;
a imptantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e olentações
órgãos de controte.

17 10. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.'i33. de 2021, ou em outras leis dê
ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados comà atos lesivos na
Lei n'12.84ó, de 20'13, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei n" 14.133, de 2021, em seu artigo l59.'17.11. A personal'idade .1urídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com
abuso do direito para facititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os êfeitos das sanções apticadas
.à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrêdores e sócios com poderes de administração,
I pessoê jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, ó contraditórió, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia (art. 1ó0).
17.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apLicação da
sançã0, informar e manter atuatizados os dados relativos às sanções por eta aptlcadas, para fins de
pubticidade no Cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionat
de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Federat. (Art. ló1).
17.13. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e dec[aração de inidoneidade para ticitar ou
contratar são passíveis de reabititação na forma do art. ló3 da Lei n" 14.1r33/Zir.

18. DA EXflNÇÃO CONTRATUAL
18.1. Conforme o Art.'137 da Lei Federal n'1l+.133/2O21, constituirão motivos para êxtinção do contrato, a
qual deverá ser formatmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditórro e a ampta
defesa, as seguintes situações:
l- não cumprimento ou cumprimento irregutar de normas êditatícias ou de ctáusutas contratuais, de
especificaçôes. de projetos ou de prazos;
ll-desatendtmento das determinações regulares emitidas pe[a autoridêde designada para acompanhar
ê fiscatizar sua execução ou por autoridade superior;
lll-atteração social ou modificação da final.idade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
lV-decretação de fatência ou de insotvência civit, dissotução da sociedade ou falecimento do
contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regutarmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
Vl- razões de interesse púbtico, justificadas peta autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
Vll - não cumprimento das obrigações rêlativas à reserva de cargos prevista em [ei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabititado da Previdência Social ou
para aprendrz.
18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
l- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do
vator inrcial do contrato atém do limite permitido no art. 125 da Lei n" 14.133/2021

ll- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03
(três) meses;
llt-repetidas suspensões que totatizem 90 (noventa) dias úteis, independentêmente do
pagamento obrigatório de indenização petas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobitizações e mobitizações e outrês previstas
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IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscat, dos pagamentos ou de
parcetas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos:
V- não tiberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, [oca[ ou objeto, para execução
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materrais naturais especrficadas no projeto, inctusive
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas peto contrato à Administração
retacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a Iicenciamento ambientat.
18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos ll, lll e lV do item 2. Observarão as seguintes
disposições:
l- não serão admitidas em caso de catamidade púbtica, de grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído,
ll- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas ató a normatização da situação, admitido o restabetecimento do equiLíbrio econômico-
finênceiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n" 11t.133/2021.

19.4. 0s emitentes das garantias previstas no art. 9ó da Lei n" |Lt.133/2021 deverão ser notificados peto
contrâtante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprrmento de
ctáusutas contratuais.
18.5. A extinção do contrato poderá ser:
l- determinada por êto unilaterêL e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
ll- consensual, por acordo entre as partes, por conciLiação, por mediação ou por comitê de resotução
de disputas, desde que haja interesse da Admin,stração:
lll- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusuta compromissória ou compromtsso
arbitra[, ou por decisão judiciaL.

18.ó. A extinção determinada por ato unilaterat da Administração e a extinção consensuat deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no

respectivo processo.
18.7.ouando a extinção decorrer de culpa exclusiva da AdministraÇão. o contratado será ressarcido
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a.

l- devotução da garantia;
ll- pagamentos devidos peLa execução do contrato até a data de extinção;

lll- pagamento do custo da desmobiLização.
18.4. Àextinção determinada por ato unilateral da Adm,nistração poderá êcarretar, sem prejuizo das

sanções previstas na Lei n" lL.13312021, as seguintes consequâncias

l- aásunção imediâta do objeto do contrato, no estado e [oca[ em que se encontrar, por ato próprio da

AdministraÇã0,
ll- ocupaçáo e utilização do Locat, das instatações, dos equipamentos, do material e do pessoa[

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade:

lll- execução da garantta contratuaI para:

a) ressaráimento d" Ad.inistração Púbtica por prejuízos decorrentes da não execução;

bj pagamento de verbas trabathistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabivel;

c) pagamento das multas devidas à Administração Púbtica;

ai exigôncia da assunção da execução e da conclusão do obleto do contrato pela seguradora, quando

cab iveL;

ú- oi"nçao dos créditos decorrentes do contrato ató o timite dos prejuízos causados à

Administração Púbtica e das muLtas aplicadas.
lg.g.1. Na tripótese do inciso ll do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do

Ordenador de despesas da câmara municipal competentê'
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19.'l. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
19.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação
do valor iniciat do contrato atém do Limite permitido no art. 125 da Lei n.o 14.133/2021;
19.1.2. Suspensão de execução do contrato. por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03
(três) meses;
19.1.3. Repetidas suspensões que totatizem 90 (noventa) dias úteis, independêntemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratuatmente imprevistas desmobiIizações e

mobitizações e outras prêvistas;
19.,l.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despêsas de obras, serviços ou

fornecimentos;
'9.1.5. Não liberação peta Administração, nos prêzos contratuais, de área, locat ou objeto, para execução
de serviço ou fornecimento, e de fontês de materiais naturêis especificadas no projêto, tnclusive devido
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas peto contrato à Administração retacionadas a

desapropriaçã0, a desocupação de áreas púbLicas ou a Iicenciamento ambientat.
19.'].ó As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e ,].4 

observarão as seguintes
disposições:
19.1.7. Não serão admitidas em caso de catamidade púbtica, de grave perturbação da ordem interna ou

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o quat tenha contribuído;
19.1.8. Assegurarão ao contratado o dirêito de optar peta suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até a norma[ização da situação, admitido o restabetêcimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. na forma da atínea "d" do inciso ll do caput do êrt,124 da Lei n" 1L.133/20?1.
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20. PROVA DE CONCEITO - AMOSTRA

20.1. A Câmara Municipat poderá soticitar prova de amostra ou demonstração da solução para verificar

a compatibitidade entre o serviço ofertado pela Licitante e a sotução pretendida peta Câmara Municipat

para suas necessidades.
-20.1.1.Convocação, fiscaIização e jutgamento:

. Convocaçãó: ao finat da i"." j" t"n."s será suspenso o certame, o pregoeiro convocará as licitantes

para 03 (três) dias úteis após a suspensão do certame, em horário a ser definido pelo pregoeiro, na

quat será reatizado o teste de conformidade do sistema da ticitante provisoriamente classificada em

Irimeiro Lugar com os requisitos especificados neste Termo de Referência'

.' Fiscatúação: 0s demais ticitantes poderão indicar um fiscat para participação nos testes de

conformidade, qui serão reatizados na sede da Câmara Municipat de Municipat de Potiretama.

. Comissão Técnica de Avatiação: será criada exclusivamente para esta finatidade. com membros

escothidos livremente e designâdos pe[a câmara Municipat de Potiretama.

20.1.2.Sessão púbtica de demonstração: A demonstrante deverá se cadastrar junto à comissão Técnica

de Avatiação no inicio da sessão púbtica, assim como os fiscais que assistirão à demonstração em

sitêncio.
iOr g.a no.iniutração disponibilizará mesas, cadeiras, tomadas de energia, tink de internet bem como

as informações e equipamento de apoio necessárias à demonstração'

20.'1.4.A Demonstrante disporá de 3ó minutos para preparar o ambiente para a demonstração.

20.1.5.A demonstração ocorrerá na sequência indicada peta comissão Técnica de Avatiação, com os

devidos esc[arecimentos soticitados peta referida Comissão

Encerrada a reunião, tavrar-se-á ata circunstanciada, assinada peto pregoeiro, peta Comissão Técnrca

de Avatiação, petos fiscais se presentes, e peta equipe de apoio
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21. DA FORMA DE PAGAMENTO

21.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei n". 14.133/202'1, inctusive quanto às prorrogações,
atterações e rescisões.
21.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: 0s produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE C0MPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunrdade
administratrva, a necessidade e disponibitidade financeira da CONTRATANTE.
21.2.1. A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símite ao seu número de
tetefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço etetrônico, cujos dados constem do cadêstro

..nunicipat.

21.2.2- 0 contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de serviço. oportunidade em que

receberá o atesto dectarando o fornecimento. 0s produtos/serviços serão fornecidos em no máximo de
05 (cinco) dias corridos. após emissão da Ordem de serviç0.
21.2.3. A Execução dos serviços será exigrdo que ocorra ininterruptamente durante às 24 (vinte e
quatro) horas do dia, nos casos de urgência e emergências.
21.2.1+. O aceite dos produtos peto órgão recebedor não exclui ê responsabitidade civil do fornecedor por

vício de quantidade, quatidade ou disparidade com as especificações estabetecidas no anexo deste

editaI quanto aos produtos entregues.
21.2.5. Os serviços devem ser entregues conforme soticitado na Ordem de serviço, observando

rigorosamente as especificações contidas no lnstrumento Convocatório, no Termo de ReÍerência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda ês normas técnicas vigentes'
?t.2.6. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE.CE,
a). As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridês junto a

CÂMARA MUNICIPAL DE POTIREIAMA-CE-CE,

b)No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecido às normas e exigências especificadas

-neste edttat, na Ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser

dê imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob

pena de apt'cação das penatidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento'

l.t. Or'produtos ticitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaiões contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições

constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentês, assumindo o contratado a

responsabitidade peto pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federat,

estadual e municipat, bem como, quaisquer encargos judiciais ou êxtrajudiciais, sejam trabathistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que thes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, e ainda:

a) A repaiar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pêrte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabil.izar-se petos danos causados diretamente à Administração ou a tercêiros, decorrentes

de sua cutpa ou doto na execução do fornecimento, não exctuindo ou reduzindo essa responsabitidade a

fiscatização ou o acompanhamento peto órgão interessado'
21.4. O pagamento somente será efetuido apóS o "atesto". peto servidor competente, da Nota

Fiscat/Fatuia apresentada pe[a Contratada, que conterá o deta[hamento dos serviços executados'

21.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscat/Fatura apresentada

peta Contratada com os serviços efetivamente prêstados
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21.5. Havendo erro na apresentação dâ Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a tiquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamênto
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qua[quer ônus para a
Contratante.
21.ó. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregutaridade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constatê que a Contratada:
21.ó.1. Não produziu os resultados acordados;
21.ó.2. Deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
21.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consutta para vêrificar a manutenção das condições
de habiLitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

-21.8. O pagamento será efetuado por meio de 0rdem Bancária de Crédito, mêdiante depósito em conta
corrente, na agência e estabetecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na tegistação vigente.
21.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
21.10. A Contratante não se responsabilizará por quatquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
21.1'1. ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha concorrido, de alguma

forma, para o atraso, o vator devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base

na variação do índice Gerat de Preços - Disponibitidade lnterna (lGP-DI), divutgado peta Fundação

Getútio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o

critório "pró-rata temporis" para as atuatizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.

21.12. Deverão ser emitidas faturas de encerramênto ao findar os vínculos destê Contrato por

esgotamento do objeto, por Íinat do prazo ou rescisão contratuat.
21.i3. Serão descontados de (forma integral ou parcetada) sobre o vator da fatura, os valores

decorrêntes de indenizações ou de multas eventuatmente registradas.

-22.OO PREÇo, REAJUSTE E EAUILÍBRIO ECONÔMlC0 - FINANCEIRO

22.1- Nos termos do art. 25, §?", da Lei n" 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de

manutenção do equitíbrio econômico-f inanceiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do

lpCA ou óutro que houve por substituí-to, caso mais favorávet à Administração Púbtica, como critório de

atuatização monetária.
22.2. A dãta-base estará vincutada à data do orçamento estimado e ad.ludicado ao ticitante vencedor.

22.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequitíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

parágrafo único da Lei n" 14.13312021)

)2.A.-O peOiao de restabetecimento do equil,íbrio econômico-f inanceiro deverá ser formutado durante a

vigência do contrato e antes de eventua[ prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei n" 1ú 133/2021'

23. CONTROLE DA EXECUÇÃo
23.1. Nos termos do art. it? Lei n" 14.133, de 2021, será designado representênte para acompanhar e

fi=luLirui a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrôncias

re[acionadas com a execução Á determinando o que for necessário à regutarização de fathas ou

defeitos observados.
23.2. A fiscatização de que trata este item não exctui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perantá terceiros, por quatquer irregutaridade, ainda que resuttante de imperfeições técnicas
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ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabitidade da Administração ou
dê seus agentês e prepostos, de conformidade com o § 20 do art. 140 da Lei n, 14.133, de 2021.
23.4.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências re[acionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
êventuatmente envotvidos, determinando o que for necessário à regutarização das faLhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade compêteÀte para ãs providências cabíveis.

24. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS
24.1. Cometê infração êdministrativê nos termos do art. I55 da Lei no 14.133, de 2021, a Contratada que:
24.1.i. der causa à inexecução parciat do contrato;
24.'1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços púbticos ou ao intêresse cotetivo;
24.1.3. der causa à inexecução totaI do contrato;

_-..24.1.4. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;
14.1.5. não manter a proposta, satvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

2l+.1.6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contiatação, quando
convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;
24.1.7. ensejar o rêtardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eLetrônica de Licitação
sem motivo justificado;
24.1.8. apresentar dectaração ou documentação fal.sa exigida para o certame ou prestar dectaração
falsa durantê a dispensa etetrônica de ticitação ou a execução do contrato;
24.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de ticitação ou praticar ato fraudutento na execução do contrato;
24.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer lraude de quatquer natureza;
24.1.11. praticar atos itícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa etetrônica de Licitação;
24.1.12. praticar ato [esivo prêvisto no art. 5" da Lei no 12.84ó. de 1" de agosto de 2013.
24-2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitêm acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabitidade civit e crimina[, às seguintes sanções:
24.2-1- advertência por fattas teves, assim entendidas aquêtas que não acarretem prejuízos
signif icativos para a Contratante;
24.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia dê atraso, na execução dos serviços,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimptente, até o timite de 9,9% (nove vírguta nove por

Jento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
24.2.3. Mul.ta de 0,óó% (sessenta e sêis centésimos por cênto) por dia de atraso, na êxecuÇão dos
serviços, catculado, desde o primeiro dia dê atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
em caráter excepcionat, e a critério do órgão contratante, quando o atraso uttrâpassar 30 (trinta) dias;
24.2.L. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o vaLor totat do contrato/nota dê empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;
24-2.5. Mutta de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratuat, dêntro do prazo
estabetecido pel.a administração, recusa parciat ou total na entrega do material, recusa na conclusão do

serviço, ou rescisão do contrêto/nota de empenho, catculado sobre a parte inadimptente; e

2L-2.6. 20% (vinte por cento) sobre o vator do contrato/nota de empenho, peta inexecução totat do

contrato.
24.3. Também ficam sujeitas às penatidades do art. 15ó, lll e lV da Lei no 14-133, de 2021, as êmpresas e

os profissionais que:

24.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dotosos, fraude fiscal no

recothimento de quaisquer tributos:
24.3.2. tenham praticado atos itícitos visando a frustrêr os objetivos da ticitação;
24.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
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i[ícitos praticados.
24.4. A apticação de qualquer das penalidades previstas reatizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampta defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n" 14.]33, de ?021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de ]999.
24.5. A autoridade competente, na apl.icação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporciona[idade.
24-ó. As penaLidades serão obrigêtoriamente registradas no Cadastro de Forencedores.

25. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

25.1. 0s contratos regidos conforme o art.121+, da Lei Federal n'1l+.133/2021. poderão ser êlterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:
| - unítateralmente peta Administração:

_a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
Jiminuição quantitativa de seu objeto, nos Limites permitidos por Lei;
ll - por acordo entre ês partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inapticabi[idade dos termos contratuais
originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o vator inicia[ atuatizado e vedada a antecipação do pagamento em retação ao

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou

execução de obra ou serviço;
c) para restabetecer o equitíbrio econôm ico-f inanceiro inicial do contrato em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrôncia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incatculáveis, que inviabitizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada'

em quatquer caso, a repartição objetiva de risco estabetecida no contrato.
d) Nas atterações uni[aterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n" 14.133, o

contratado seiá obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciat atuatizado do contrato.

lll - As atterações unitaterais a que sê refere o inciso I do caput do art. i24 da Lei Federat n" 14.133/2021

- não poderão transfigurar o objeto da contratação.
lV- ôaso haja atteràção unitaierat do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a

Administraçâo deverá restabetecer, no mesmo termo aditivo, o equitíbrio econôm ico-f inanceiro iniciêt.

V- A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequitíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será conàedida indenização por meio de termo indenizatórlo.

Vl- 0 pedido de restabelecimento do equitíbrio econôm ico-f inanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 10? da Lei Federat n"

14.133/2021.
vll- A formal,ização do termo aditivo á condição para a execução, peto contratado, das prestações

determinadas pe-La Administração no curso da execução do contrato, satvo nos casos de justificada

nàcessiaaae dà antecipação dá seus efeitos, hipótese em que a formatização deverá ocorrer no prazo

máximo de 01 (um) mês.

26. DA FISCALIZAÇÃO D0 CONTRATo

2ó.1. A execução áo contrato deverá ser acompanhada e Íiscatizada por 01 (um) gestor de contrato e

peta equipe de fiscatização de contratos, representantes da Administração especialmênte designados

conforme estêbelecidos peta Lei n. 111133/2021.

2ó.2. 0 fiscat do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

Rua: tdilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-cE [-mail: camaramunicipalpotiíetama@hotmail.com

CNPrt 41.286.634/0001 -30 - vvww'camàrapotiÍelama.ce.gov.br



ESTADO DO CEARA l^r-

CÂrunnn MUNIcIPAL DE PoTIRETAMA ,wÇn-'
PACO: VEREADOR - ]OÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

contrêto, determinando o quê for necessário para a regutarização das fattas ou dos defeitos
observados.
2ó.3. 0 fiscat do contrato informará a sêus superiores, em tempo hábit para a adoção das medidês
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que uttrapasse sua competência.
2ó.4. 0 fiscat do contrato será auxitiado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controte interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-to com informações rêtevantes para prevenir
riscos na execução contrêtua[.
2ó.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as
seguintes regras:
a) - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabitidade civil. objetiva peta veracidade e
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidenciatidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de Íiscat de contrato;
b) - a contratação de terceiros não eximirá de responsabitidade o fiscat do contrato, nos timites das

informações recebidas do terceiro contratado-

27- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
27.1. As ticitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais atto padrão de ética durante todo o processo de
ticitação, de contratação e de execuçâo do objeto contratuat. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar. receber ou soticitar, direta ou indiretamentê, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor púbtico no processo de ticitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudutenta": a faLsificação ou omissão dos fêtos, com o objetivo de inftuenciar o processo de
Licitação ou de execução de contrato.
c) "prática contuiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais [icitantês, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou êmeaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo ticitatório ou afetar a execução do
contrato.

^ e) "prática obstrutivê":
\1) destruir, fatsificar, atterar ou ocuttar provas em inspeções ou fazer dectarações fa[sas aos
representantes do organismo financeiro muttilaterat, com o objetivo de impedir materiatmente a

apuração de ategações de prática prêvista nêste subitem;
(2) atos cujâ intenção seja impedir materiatmente o exercício do direito de o organismo financeiro
mu[titaterat promover inspeção.
27.1.I. Na hipótese de financiamento, parciaI ou integrat, por organismo financeiro multitaterat, mediante
êdiantamento ou reembolso, estê organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de

contratos linanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envotvimento da empresa,
diretamente ou por meio dê um âgente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

2?.1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integratmente, por organismo financeiro muLtitaterat, mediante adiantamento ou reembo[so,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ete formatmente indicadas possam inspecionar
ô tocat de execução do contrato e todos os documentos e registros retacionados à ticitação e à

execução do contrato.
2'1.1.3. A contratantê, garantida a prévia defesa. aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em [ei, se comprovar o envotvimento de representante da empresa contratada em práticas
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corruptas, Íraudutentas, contuiadas ou coercitivas, no decorrer da ticitaÇão ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multitêterat, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis.

28. DAS DrSPoSrçÕeS OrnntS
28.1. 0 procedimento será divuLgado no site da Câmara Municipal de Potiretama.
www.camarapotiretama.ce.oov.br, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" ->
"Contratação Direta-Lei n" 11t.133/2021", as propostês de preços e os respectivos documentos deverão
ser encaminhados para e-mait: contato@camarapotiretama.ce.gov.br
28.2. No caso de todos os fornecedores restarem desctassif icados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
28.2.1. repubticar o presente aviso com uma nova data;
28.2.2. valer-se, para ê contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

jrocedimento, se houver, privitegiando-se os menores preÇos, sempre que possível, e desde que
rtendidas às condições de habititação exigidas.

28.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionatizada fora deste procedimento.

28.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habititação.
conforme o caso.
28.3. As providências dos subitens 21t.2.1 e 2l+.2.2 acima poderão ser utitizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto.
28.4. Havendo a necessidadê de reatização de ato de quatquer natureza petos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificaçã0.
28.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsávet peto ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.
28.ó. Não havendo expediente ou ocorrendo quatquer fato supervenientê que impeça a reatização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamênte transferida para o primeiro dia útit
subsequente, no mesmo horário anterÍormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

co ntrário.
28.?. Os horários estabetecidos na divutgação deste procedimento observarão o horário de Brasítia-DF,
'.nctusive 

para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação rel.ativa ao procedimento.

28.8. No jutgamento das propostas e da habititação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não atterem a substância das propostas, dos documentos e sua vatidade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-thes vatidade e eficácia para fins de

habititação e ctassif icação.
29.9. As normas discipl.inadoras deste Aviso de contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da amptiação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finatidade e a segurança da contrataçã0.

28.10. 0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do rêsuttado do processo de contrataçã0.

28.il. Ém caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

28.12. Da sessão púbLica será divutgada Ata no sistema etetrônico.
28.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

28.13,1 ANEXO I - Termo de Referência
28.13.2. ANEXO ll - Dectaraçôes
28.13.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato
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28.13.4. ANEXO lV - Minuta da Proposta

29. DO FORO

29.1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, vinculada a Comarca de Potlretama, Estado do
Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsía oriunda do prêsênte edital., que não possa ser
resolvida peta via administrativa, renunciando-se, desde já, a quatquer outro, por mais privil.egiado que
sejê.

Potirêtama-Ce, 04 de Novembro de 2025

CIeverta io Pereira Bezerra
Presidente da Câmara municipal dê Potiretama

CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

!e?

M-

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMo pp npppnÊucre
OBJBIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE
SOLUÇÃo DE TI JUNTo A CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAMA/CE, coMPoSTA DE
SOF'TWARES DE SISTEMA DIGITAL DE PRESENÇA, SISTEMA DIGITAL DE VOTAÇÃO,
SÍTIo ELETRÔNICO DE APOIo Ao LEGISLATIVO, TELEMETRIA, E CoNTROLE DE
MICRoFoNES, INCLUINDo SoF"TWARE DE CORTE AUToMÁTICo E CoNTRoLE
AUToNoMo DE MICROFoNES PELA PRESIDÊNCIA DA SESSÂO, CoNFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS No TERMO DE REFERENCIA, INCLUINDO SUPORTE
rÉcNrco E MANUTENÇÂO.

1 - JI'SrIFICATTVA

\ contratação dos serviços proporcionará maior celeridade ao trabalho parlamentar em
plenário e ao processo legislaúvo de votaçâo e discussâo das matérias, disponibilizando
um efetivo contÍole de presença dos parlamentares, do resultado das votações em todas
as suas modalidades, do tempo de uso da palawa, controle automático de microfones,
controle autônomo de microfones pelo presidente da sessáo, e permitindo a geraçâo e

emissáo automática de relatórios, para proporcionar rnais transparência e agilidade aos
trabalhos do Poder Legislativo Municipal de Potiretama.

2 - DIOS RTSI'LTADOS ESIPERAIX)S:

3 - rx, DETALITAMEI{T() DO §ERÍrrçOS A SEREM EI!@ICUTADOS:

A soluçáo de TI deve agregaÍ um completo conjunto de recursos capazes de permitir o

controle dos equiparnentos, suas funçôes e apresentação de resultados, devendo ser

disponibilizados de forma clara e direta através de procedimentos avançados de

programaçáo. Cada módulo ou função deverá receber procedimentos operacionais que

gaÍaÍrtam o máímo aproveitamento de suas finalidades distintas: registro de presenças

dos parlamentares, verificação de quórum da sessão legislativa, leitura da pauta do dia,
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o Reglstrar, aÍrrrlazeÍtaÍ e exibt a lista de presença da sessão legislativa, em formato digital.

o Permitir a verifrcação do quórum da sessáo legislativa.

o Possibilitar a leitura da pauta do dia em formato digital.

o Possibilitar a inscrição de uso da palavra em formato digital.

o Possibilitar o controle de tempo de uso da palavra.

o Possibütar corte automático e o controie autônomo de microfones pelo presidente da
sessáo.

o Possibilitar o voto dos parlamentares de modo digital.

. Registrar, aÍÍnazeÍtaÍ e eíbir os resultados das votações.

o possibilitar a emissão de relatórios pertinentes a sessâo legislativa: presença, votação,
ordem do dia.
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inscrição do uso da palawa, controle de tempo automático do uso da palawa, corte
automático ou controle autônomo de microfones pelo presidente da sessão, possibilitar o voto
dos parlamentaÍes em todos os tipos de votação previstos no Regimento da câ:rrara
Municipal, o registro e armazenamento das votações, e a criação e emissão de relatórios, de
acordo com os itens a seguir:

3.1. PáüÍTLELEirRÔNICOAPRT(X}ÂIX)R
O software deverá permitir a visualizaçáo no painel eletrônico apregoador da Câmara (quer
seja este composto de morritores de LED, Plasma ou LCD), os seguintes elementos:

3.1.1. NOMES DOS VEREAI)IORES, IDENTIFTCAçÃO DE PARTIDO§ E MESÂ DTRETORA.
O software deverá mostrar no painel eletrônico o nome, partido, bem como a composição da

\Mesa Diretora.

3.1.2. DATA T HORA
O software deverá mostrãr no painel eletrônico durante as sessões da Câmara a data e hora no
horário local.

3.1.3. rlrDrCArrORES DE PRESENÇA
O software deverá mostrar no painel eletrônico a identiücação de presença de cada

parlamentar.

3. 1.4. IIIDICADORES DE V(yNOS
Nas votações da Câmara Municipal, o software deverá registrar no painel eletrônico a
indicação que o parlamentâÍ votou, e o tipo de voto registrado. Para as votações secretas o
software deverá indicar apenas o registro de voto, sem idenüÊcar o tipo.

3.1.5. T(}TALTZAIORES
---O software deverá mostrar no painel eletrônico totalizadores do número de parlamentares da

f,âmara, bem como do número de parla:rrentares presentes e ausentes na sessão. Nas
votações, o soflware deverá mostrar totalizadores de votos por tipo.

3.1.6. CONTROLE DEUSO DA PAI,AVRA
Durante o uso da palawa pelos parlamentaÍes, o software deverá mostrar no painel
eletrônico o nome e a foto do parla.mentar com a palawa, inclusive âparteantes, o expediente

atual, e a cronometragem progressiva ou regressiva do tempo do orador.

3. 1.7- rlrDrCArX)RES SONOROS
O software deverá indicar com um sinal sonoro o início de votação, a ocorrência de voto de

minerva e o encelTamento de votação, assim como indicador sonoro paÍa o enceÍTamento do

tempo dos oradores e apaÍteantes.

3. 1.8. APRTCTAçÃO Dt MATÉ)RrA
Durante a apreciaçáo de matérias, o software deverá mostrar no painel eletrônico a
identiÍicação da matéria em apreciaçáo, seu preâmbulo, seu autor, e o quórum de aprovaçáo.

Rua; Idilson Vieira. 554, Cêntro. Potiretân]Â'(t ['mail: camaramu niopalpotiretama@hotmail.com
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a.1.9. ApLrcATrvo uówr, Dos pARLÂMENTARTS :;'')
A soluçáo deverá disponibilizar aplicativo móvel para que cada tabiet pessoal dos
parlamentares possa servir como terminal de vôtaçáo, e possibilite reaTizar as seguintes
atiúdades:

3. l. 10. TDTNTTFTCAçÃO E RDGTSIRO Dr pRrSEnrçA
O aplicativo móvel deverá permitir que o parlament ar realizr- sua identificaçáo através de sua
senha pessoal. Uma vez idenüfrcado, o parlamentar deve visualiza'seu nome e foto e ter sua
presença confirmada nâ sessáo, bem como ter acesso às demais funcionalidades do
apücativo.

3.1.11.LTITTIRA DÂ ORDTDI DO DIÂ
-O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar reafizn. a leitura da ordem do dia, com a

identificação das matérias, seus preârrrbulos, seus autores, e os quóruns de aprovaçáo.

3.1.12. IITSCRIçÃO PARA USO DA PALAVRA
O aplicativo móvel deverá petmitir que o parla.mentar reaJjzn a inscriçáo para uso da palawa
durante a sessáo.

3. 1. 13. REGTSTRO DE V(yI10
O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar registre seu voto durante as votações da
Câmara Municipal.

g. 1. I4.APLICATffO Mó\rEL DO PRESIDTT{TT DA SE§SÃO
A solução deverâ disponibilizar aplicativo móvel paÍa que o tablet pessoal do presidente da
sessão possa servir como terminal de votaçáo, e possibilite reaJizar as seguintes atividades:

3. 1. 15. IDENTIFTCAçÂO E REGISTRO DE PRESENçA

10 aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão realize sua identi-ficação

através de sua senha pessoal. llr:rra vez ideatificado, o presidente da sessáo deve visualizar
seu nome e foto e ter sua presença confirmada na sessáo, bem como ter acesso às demais
funcionalidades do aplicativo.

3.1,16.LTTTI'RA DA ORDEITI DO DIA
O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão reaTizr- a leitura da ordem do

dia, com a identiÍcaçáo das matérias, seus preâmbulos, seus autores, e os quóruns de

aprovaçáo.

3.1.17.[tSCRrçÃO PARA USO DA PALITVRA
O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessáo realzc a inscriçáo para uso da
palawa durante a sessáo.

3.1.I8.COITTROLI DT USO DA PALAVRÂ
O apücativo móvel deverá permitir que o presideflte da sessáo reahze o controle de uso da

palawa durante a sessáo, podendo visualizar os parlamentares inscritos, acompanhar o

tempo de cada orador atrâvés de cronômetro , e reaJizaÍ acréscimo de tempo paÍa os oradores.

Rua: Idilson Vieira,554, Centro, Potiretârna C[ [-mail: camaramunicipalpotiretamà(dhotmail.conr
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g. l. 19. corTRore lutôrrouo DE urcRoFoxEs
O aplicativo móvel deverá permitir integraçáo com o sistema de sonorização da Câmara
Municipal, para possibilitaÍ que o presidente da sessão reaTize o controle autônomo dos
microfones dos parlamentares e da tribuna duralte a sessáo, com a possibüdade de ligar ou
desügar os microfones de maneira individual, ou ügar ou desügar todos os microfones
simultaneamente.

3. 1.2O. RDGISTRO DE VOTO
O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão registre seu voto durante as
votações da Câmara Municipal que lhe compete votar.

3. 1.2 1. PAINEL DE ACOMPANII.AMENTO DE VOTAçÃO
O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão acompanhe o a;rdamento de
uma votaçâo através de painel que apresente as informações relevantes, como parlamentares
que votaraÍn, o tipo de voto, exceto nas votaçôes secretas, to+alizadores para os votos, a
possibilidade de encerrar a votação, e o resultado da votaçáo.

3.1.22.APLICATÍVO MóVEL PARÂ A TRIBI'NA
A soluçáo deverá disponibilizar apücativo móvel para que o tablet da tribuna da

Câmara Municipal possa realizar a cronometragem progressiva ou regressiva do tempo de
oradores da tribuna.

3. 1.23. SOFTWART Dr MONITORAçÃO
A soluçáo deverá incluir software de monitoração, que deverá ter compatibilidade com

o sistema operacional Windows, e permitir o monitoramento pelo operador do software dos
seguintes elementos:

3 1.24.NOMES DOS VEREÂDORES, IDETÍTIFICAçÃO DE PARTIDOS, E FOTOS OFICIAIS
O software de monitoramento deverá permitir ao operador a edição do nome, partido, e

foto oficial dos parlamentares que compõe a legislatura da Câmara Municipal para
visualização no painel eletrônico apregoador,

3.1.26.MONITORAMEI{TO DO CONTROLT DE USO DA PALAVRA
O software de monitoramento deverá permitir que o operador selecione o orador, e

ajuste da croÍrometragem (progressiva ou regressiva) de tempo do orador.

3. l.2T.MONITORAMENTO DE MICROFONES

yre,

3. 1.25.MONIIIORÁIIENTO DE PRESIENçAS
O software de rnonitoramento deverá perrnitir ao operador salvar a üsta de presença da

sessáo, e bloquear o registro de presenças após o tempo previsto no regimento da Câmara
Municipal. O presidente da sessão poderá solicitar recompo§çáo de quórum a qua-lquer

momento, através de comando ao operador, momento em que o software deverá zerar as

presenças anteriormente registradas.

Rua: Edilson Vieira, 554. Centro, Potiretama.C[ É'mail: <amaramunicipalpotiretama@hotmail.com
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O software de monitoramento deverá permitir integração com o sistema de sonorizaçáo da
Câmara Municipal, para permitir que o operador possa monitorar, e ligar ou desligar os
microfones da sessão.

3.1.28.MONITOR.âMENTO DA ORDEM DO DIA
O software de monitoramento deverá permiür ao operador cadastrar a ordem do dia

paraasessão,incluindoamatéria,opreâmbulo,oartor,otipodevotaçáo,eoquórumde
aprovação.

3. 1.29.Mot{rTloRârr[til'.no Dt APRECIAçÃO DE ]IATÉRIA
O software de monitoramento deverá perrrritir que o operador selecione a matéria a ser

apreciada pela Casa Legislativa, com a identificação da matéria em apreciação, seu
preâmtrulo, seu autor, e o quórum de aprovaçáo-

3. 1.3O. PÂrNEL Dt ACOMPANHAIIEN',TO DE V(yrAçÃO
O software de monitoramento deverá permitir que o operador selecione a matéria a ser

votada e iniciar, encerrar, ou cancelar o processo de votação, bem como mostrar ao operador
os totalizadores de votos por tipo (Sim, Náo Abstenção) após uma votação.

3.1.31.G8RAçÃO E EMISSÂO DE RELATÓRrOS
O software de monitoramento deverá permitir a geraçáo, emissão, e gravação de relatórios da
sessáo tais como: relatório de presença na sessão, relatório de pauta da sessáo, relatório de
votações da sessão, com regisúo de nome dos vereadores da Câmara, identificaçáo dos
vereadores presentes, data, hora, nome da matéria em votação, tipo de votâção, voto de cada
vereador, exceto em votações secretas. O software de monitoramento também deverá permitir
ao operador a exportaçáo dos relatórios gerados em formato náo editável.

3. 1.32. SÍTIO ELETRÔI{ICO DE APOIO LE(GISLATryO

- A solução deverá disponililizsl' ps1'2 uso da Câmara Municipal sitio eletrônico de apoio
que deverá ser integrado ao software de votaçáo eletrônica, e deverá permitir o registro
completo das sessões legislativas, o cadastro de matérias legislaüvas tais como:
requerimentos, projetos de lei, e outros instrumentos legislativos, vinculados ao expediente e

à ordem do dia. O sÍtio eletrônico de apoio deverá ainda permitir a montagem e impressáo da
pauta da sessão legislativa, bem como a consulta a banco de dados de todas as matérias
cadasúadas. O acesso ao sítio eletrônico de apoio deverá ser restrito a operadores autorizados
pela Câmara Municipal, através de fornecimento de login e senha de acesso.

3. 1.33. CONTROLE DT MICROFONES
A solução deverá permitir integração com o sistema de sonorização da Câmara Municipal,
para possibilitar o corte automático dos microfones da tribuna e dos parlaÍnentares ao fim do
tempo de cada orador, sem prejuízo do controle autônomo de microfones do presidente da
sessão via aplicativo móvel. A solução também deverá permitir que o operador do software de
monitoraçáo possa monitorar, ligar ou desligar os microfones da sessão.

3.1.34.D4 TELEMETRIA

Rua: Edilson Viêirà, 554, Centro, PotiÍetama.C€ E-mail: €amaramunicipalpotiretama@hotmail.com
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A soluçáo deverá possuir funcionalidade de telemetria integrada, proporcionando controle,
monitoramento e previsibilidade sobre os dispositivos de votação, com monitoramento em
tempo real que acompanhe o status de conexáo dos pórticos com o software local e o servidor
web, garantindo total transpaÍência e eÍiciência operacional; gestáo inteligente da energia que
verifique o nível de bateria de cada disposiüvo e identifrque aqueles que estáo em
carregaÍnento, minimizando riscos de falhas por falta de energia; alta disponibilidade e
redundáacia que permita uma rápida identifrcação e resolução de possíveis falhas de conexão,
garantindo uma operação contínua e sem intermpções; dados precisos e atualizados, que
permitam o controle e eÍiciência para os administradores, que podem toma: decisóes
informadas e otiajzar a gestão dos dispositivos de votação.

3.1.3õ.DA TNSTALAçÂO
A solução deverá ser instalada u'ilizando procedimentos avançados de prograrnação, e

.- ser disponibilizados de forma clara e direta. Cada módulo ou função deverá receber
procedimentos operacionais que garantam o máximo aproveitamento de suas frnalidades
distintas.

3.1.36.DA LrCENçA DE USO DO SOT"TUTART DA SOLUÇÃO
A licença de uso de software, incluindo software de morlitoraçáo, apücaüvos móveis,

software de controle de microfones, e demais módulos ou funções, terá validade de acordo
com o contrato firmado entre as partes.

LCYTE ÚNICO

Rua: tdilson Vieira. 554, Centro, Potiretama.CE f.-mail: camaramunicipalpotiÍetamaG)holmail.conl
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ITEM DESCRIÇÃO QTE IIIIID PREçO
UNITÁRIO
COIAIX)
Rô

PREÇO
I.lorAI,
corÁDo R$

ot

- Licença de uso de softwa-re de sistema dtgital
de presênç8, sistema digital de votaçào, sítio
eletrônico de apoio ao legislativo, telemetria,
conforme especúcaçóes contidas no termo de

referênciâ, incluindo suporte técnico e

manutenÇáo do software.
- Licença de uso de softwaie de coatrolê de

nricrofones, incluindo software de corte
automático e cootrole autônomo de microfones
pela presidência da sessão, conforme
especificaçôes contidas no termo de referência,
incluindo suporte técnico e manutençâo do

software.

10 MÊS 4.a66,67 44.666,67

InstalaÇáo, e configuraçào, de aplicativo
môvel nos tablets que serviráo de terminais de

votaçáo de cada vereador; instalação, e

configuraçáo de software de monitoração em
notebook ou pc desldop; instalaÇáô, e

conÍiguraçáo de sistema de contole automâtico

o1 SER 10.833,33

DOS SEIIVIçOS A SEREM DESTITVOLVIDOS E VALOR MÉDIO:



.ffi,',

VALOR TOTIIL COTN)O: RS s9.500,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS)

s - DAs colrDrçôEs DE nonspcruEúTo pvreÊncn ooltrRATüâr,
5.lTodos os equipamentos e seus componentes deverão estaÍ em excelente estado, respeitar as
características técnicas mínimas exigidas, e ser entregues em suas embalagens originais.

5.2.O contrato terá vigência lO meses a partir da assinatura contrato.

6 - UAlItTEilçÃO E§UP'ORID TÉCIIICO

A licitante/empresa ficará incumbida de fornecer além dos equipamentos:

6. 1. Manutenção Corretiva - Visa o restabelecimento da normalidade de operaçáo e

funcionarrrento mediante correçáo de ocorrência de erros, faltas e falhas operacionais do

equipamento. Os serviços de manutençáo do equipamento deveráo ser executados pela empresa

contratada, durante toda a vigência do contrato.

6.2. Suporte Técnico - Ocorre quando o equipamento apresenta algum déficit técnico
relacionado às suas funcionalidades. A empresa contratada deverá atender a Câmara Municipal
sempre que necessá,rio talrrbérrr por meio de internet, e-mail, chat ou telefone, durante os dias
úteis e em horário comercial, devendo-se respeitar os critérios de segurança e disponibilidade.

7. JUSTIFICÀTIVâS PÂRA O PARCEUTUEilTO OU ilÃO DA SOLUçÁO
7.1. Inciso II do art. 47 da Lei n 14.133, de 2021, dispõe: "As licitações de serviços ateÍrderáo
aos princípios: do parcelamento, quando for tecnicamente viâvel e economicamente vantajoso".
7 .2. A ordern instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja parcelado a fim de
melhor aproveitar os "recursos disponíveis no mercado" e de ampliar a "competitividade" do
certaÍne. No caso eIn questáo, o objeto da contrataçáo será composto LOTES, e para frns de
classificaçáo, serâo considerados o menor preço GLOBAL. Neste sentido, esclarecemos que
nossa análise aponta paÍa o UNIFICAÇÃO, âtravés de LOTES do objeto.

8. IIETODOI,(X}ÍÂ A SER UTILIZ/IDÂ E EXDCUCAO [}OS §ERVICOS:

8.1. Os serviços contratados deverão ser prestados junto a Câmara Municipal de Potiretama-
Ce, e/ou conforme determina o Termo de Referência, correndo todos os eventuais custos
relativas a passagens hospedagem, condução, deslocamento, alimentaçáo, seguros e demais
despesas necessárias a execuÇão dos serviços a expensas da Contratada
8.2. Os serviços devem ser executados em conformidade com as referências legais, a partir do
mapeamento dos processos e sistemas que tratarn dados pessoais, assim como de todos os
ativos da informação que os suportaÍn: equiparnentos, sistemas ou aplicações, recursos
humanos e os respectivos dados pessoais tÍatados.

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE l-mail: camaramunicipalpotiÍetama@hotmâil.com
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de microfones, e sistema de controle autônomo
de microfones pela presidência da sessao;
instaLaçáo, e configuração de rede para
comunicaçáo dos diferentes módulos da soluçáo
de maneira integrada; serviço de treinâmento e
capacitaçáo de operador(es), presidente e
vereadores para uso da solução.



ESTADO DO CEARA jly
DE POTIRETAMACÂrIAERA MUNICIPAL

PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUETRA DE HOLANDA rr=

9.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.1.1. Cédula de ldentldade e CPF do(s) responsável(is) legaf(is) ou signatário(s) da proposta;
9.1.2. Reglstro comerclal, no caso de empresa individual;
9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou cor.trato soclal em vigor e todos os aditivos,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por
açôes, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores;
9.1.4. Iascrlçâo do ato constitutlvo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercicio;
9.1.5. Decreto de Autorlzaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgáo competente, quando a atividade assim o eígir.

. 9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRÂBALHISTA
9.2.7- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ICIÍPrI| ;
9.2.2 - Ptova de Inscriçáo no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
9.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Eetadual e Murricipal do domicíüo
ou sede do ücitalte, ou outra equivalente na forma da Lei.
9.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERflDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela
portaria conjunta RFB/PGFN n" 1.751 de 02/ LO/2OH; encontrada no site:
portconjuntaRFBPcFN 182 120 14.htm.
9.2.5 _ CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, PCTANTC
o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou frlial da
licitarrte, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovaçâo da regularidade frscal e trabalhista, da sede da licitante.
9.2.6 - PROVA DE INEXSTÉNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943,

-- da jurisdiçáo da sede ou filial do licitante.
9.2.7. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na I€i N". 9.854/99, e ao inciso
XXXII, do aÍI. 7" da Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em
úabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
modelo constante dos anexos deste edital.

9.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCETRA

9.3.1. Certidão negatlva de falêacia. recuperacão iudlcial ou er<tmiudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;
a.) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperaçâo judicial ou a homologação do plano de recuperaçào
extraj udicial, conforme o caso.
b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deveráo vir acompanhadas de
declaraçâo ofrcial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na
Comarca de sua sede, tentram atribuição para expedir certidÕes negativas de falências, de
recuperaçáo judicial ou de execução patrimonial.

Rua: [dilson Vieira, 554, centío, Potiretama-(E E"mail: camaramunicipalpoliretâma@hotmàil.conl
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9.3-2. Balalço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2(dois) últimos exercicios sociais fiá exigíveis e apresentados na forma da lei,
devidamente registrado no órgão competente de origem). Os mesmos deverão estar assinados
pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabiüdade) e pelo Titular ou
Representante legal da empresa. As assinaturas deveráo estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidáo de regularidade profissional do Contador.
a) As empresas criadas no exercÍcio finalceiro da ücitaçáo deverâo atender a todas as
exígências da habilitação e poderáo substituir os demonstraüvos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n' 14.133, de 2021, art. 65, §1").
b) O balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstÍações
conlábeis limitaÍ-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2(dois) anos. (Lei n" 14.133, de 2O2L, art. 69, §6")

9.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA
9.4.1. Apresentar pelo menos Ol (um) Atestado(s) em papel timbrado de Pessoa Jurídica,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade semelhalte com o objeto
da licitação, devendo conter no mínimo, as seguintes inforrnaçôes:
al razâo Social, CNPJ e dados de contato do órgáo (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto e pÍazo contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestáo do contrato (com Íirma reconhecida).
Dsses dados poderão ser utilizados pela CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE-CE para
comprovaçào das informações.
9.4.2. As Unidades requisitantes, se resguarda no direito de ítiligenciar junto ao licitante
emitente do Atestado/Declaraçáo de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da l,ei n"
14.133 /2021, visando a otlter informações sobre o fomecimento prestado e cópias doas
respectivas notas fiscais de execuçáo dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do
conteúdo.
9.4.3. Declaração emitida pela própria empresa/licitante tomou contrecimento de todas as
informações e das condiçÕes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçáo,
conforme Art. 67 inciso M da Lei 14.133 l2l.
9.5. DECLARÂÇÕES
9.5.1. Apresentar declaração unificada constante do Anexo II do edital.

10. DÂ§I ALTERAçÔES DO COITTRATO
1O.1. Os contratoÀ regidos conforme o art. 124, da Lei Federal n" 14.133 /2021, poderáo ser
alterados, com as devidas justihcativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) qualdo for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuiçáo quantitâtiva de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
II - por acordo entre as partes:
a) quando necess.árria a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como
do modo de fornecimento, em face de verifrcação técnica da inaplicabilidade dos termos contra-
tuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipaçáo do pagamento em
relação ao cronograrna financeiro fixado sem a correspondente contÍaprestaçáo de fornecimento
de bens ou execução de obra ou sen iço;
c) para restâbelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
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de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
d) Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.
14.133' o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas Condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
III - As alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍt. 124 da Lei Federal n.
14.133/2021não poderáo transfigurar o objeto da contrataçáo.
IV- Caso haja alteraçáo unilateral do contrato que aumente ou diÍninua os encargos do
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo adiüvo, o 

"qiilib.ioeconôrnico-fi-nanceiro inicial.
V- A extinçáo do contrato não conÍigurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio dJ termo
indenizatório .- VI- O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a úgência do coÍrtrato e aÍrtes de eventual prorrogação nos termos do art. 1O7 da Lei
Federal n" 14.133 l2O2l.
vII- A formalizaçáo do termo adiüvo é condição paÍa a execução, pelo contratado, das
prestaçôes determinadas pela Arlrnirristrâção no curso da execução do contrato, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a formalização
deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.

11. DA rI§CArJzlIÇÃO Ix) COITTR.ATO
11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e frscalizada por O1 (um) gestor de
contrato e pela equipe de frscalização de contratos, representantes da Administração
especialmente designados conforme estabelecidos pela Lei n. 14.133/2027.
11.2. O fiscal do contrato aÍrotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execuÇão do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos
defeitos observados.
11.3. O fiscal do contÍato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das
medidas coovenientes, a situaçâo que demaadar decisão ou providência que ultrapasse sua

,. competência.
11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurÍdico e de controle
intemo da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execuÇão contratual.
11.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deveráo ser
observadas as seguintes regras:
a) - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisáo das informações prestadas, firmará termo de compromisso de
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;
b) - a contrataçáo de terceiros náo eximirá de responsabilidade o frscal do contrato, nos limites
das informações recebidas do terceiro contratado.

12. DA FORIIA DE PAGIIMENTO

12.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
iguâImente a todas as disposições constantes da Lei n". 14.133/2021, inclusive quanto às
prorrogações, alterações e rescisões.
12.2. DAS ORDEITS DE SERVIçOS: Os produtos licitados/ contratados seráo entÍegues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao
licitante vencedor, que indicarâo os quantitativos a serem entregues, de acordo com a
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conweniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibiüdade financeira da
CONTRATANTE.
12.2.1. A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, àu enüada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu end.ereço eletrônico,
cujos dados constem do cadastro municipal.
12.2.2. O contratâdo deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de serviço,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serao
fornecidos em no máximo de O5 (cinco) dias corridos, após ernissão da Ordem de serviço.
12.2.3. A Execuçáo dos serviços será exigido que ocorra ininterruptamente durante às 24 (winte
e quatro) horas do dia, nos casos de urgência e emergências.
12.2.4. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor náo exclui a responsabilidade civil do

- 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especi-ficaçÕes- 
estabelecidas no anexo deste edita-l quanto aos produtos entrãgues.
12.2.5. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de serviço, observando
rigorosamente as especiÍicações contidas no IÍrstrumento Convocatório, no Termo de Referência
e observaçóes constântes de sua proposta, bem ainda as norÍnas técnicas ügentes.
12.2-6. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser ernitida fatura e nota fiscal em nome
dA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA.CE-CE.
a). As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junto a CÃMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE-CE.
b)No caso de constatação da inadequaçáo dos seruiços fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na Ordem de serviço e na propostâ vencedora a administraçáo os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas adequados
às supracitadas condições, sob pena de apücação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
12.3. Os produtos licitados/contratados deveráo ser entregues, observando rigorosamente as
especilicaçôes conúdas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiÇÕes
constaÍrtes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

-- federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, preüdenciá,rios, fiscais e comerciais resultaates do fornecimento que thes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verifcarem úcios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adrrinistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecirnento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
12.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.
12.4.1. O uatesto" fica condicionado à verificaçáo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Conüatada com os serviços efetivamente prestados.
12.5. Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à
contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo
pa.ra pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçáo da situaçâo, não acarretando
qualquer ônus para a ContrâtaÍrte.
12.6. Será efetuada a retençáo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sançÕes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

§
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12.6.1. Não produáu os resultados acordados;
72.6-2. Detxott de executar as atiüdades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
12.7. Antes do pagamento, a Contratante reaTlzaná consulta para verifrcar a manutenção das
condiçôes de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
12.a. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Balcária de Créd.ito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação ügente.
12.9. Será considerada como data do pagarnento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagaÍnento.
12.10. A Contratante não se responsabiüzará por qualquer despesa que venha a ser eÍetuada

- pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12.11. Ocorrendo atraso no pâgamento, desde que a CIOI{TRATADA náo tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o va-lor deüdo deverá ser acrescido de encargos moratórios
apurados com base na variaçáo do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DD,
divulgado pela Fundaçáo Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do
efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atua_lizações nos
subperíodos inferiores a 3O(trinta) dias.
12.12. Deverâo ser emitidas faturas de encerramento ao findaÍ os únculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por Íinal do praz-o ou rescisão contratuâI.
12.13. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os va.lores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

13. DO PREçO, RIÀ'USIE E EQI'ILÍBRIO DCOI{ÔMICO - FIITAIÍCEIRO
13.1. Nos termos do aÍr. 25, §7", da ki n' 14.133 /2021, o presente eütal consigna, como
forma de manutençâo do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de
preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à
Administração Pública, como critério de atualização monetá,ria.
13.2. A data-base estaÍá vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao ücitante
vencedor.
13.3. A extinção do contrato náo conÍigurará óbice para o reconhecimento do desequiübrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório. (art. 13f , parágrafo único da l*i n" Á.133/2O2ll
13.4. O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a úgência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo, nos terÍnos do art. 107 da l,ei
rL" 14.133 /2021.

14. DAÁI OARIGAçÔES DA COIITRATâITTE
14.f . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com
este instrumento e seus anexos;
14.2. Receber o objeto Íro pÍazo e condiçóes estabelecidas neste TeÍno;
14.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tota.l ou em
parte, às suas expensas;
14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
contratado;
14.5. Comunicar o contratado para emissáo de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de üquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"
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14.6. Efetuar o pagaÍnento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forrrta e condiçôes estabelecidos neste termo;
14.7. Aplicar as sanções preüstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçÕes
pelo contratado;
14.8. Emitir expücitamente decisáo sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçóes relacionadas à
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇáo do contrato.
74.9. A Admínistraçáo terá o prazn de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
14.1O. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado íto prazo máximo de 15 (quinze) dias.
14.11. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros,

- ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
14.12. Indicar os locais onde seráo entregues/prestados os produtos / serviços.
14.13. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
f1sçaliz4çfis conforme I*í n" 14.133 /21.

15. DAS OBRTGAçÔES DÂ COITTRATâDA
15. 1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento, manteÍrdo
durante toda a execução contratual, em compatibiJidade com as obrigações assurnidas,
15.2. Comunicar ao contratante, no pra",o máxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preústo,
com a devida comprovaçào;
15.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fisca1 ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestâÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo frscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem úcios,
defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

- 15.5. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabüdade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficarâ autorizado a descontar dos pagamentos deúdos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
15.6. Qualdo náo for possível a veriÍlcação da regularidade no Sistema de Cadastramento
UniÍicado de Fornecedores(SlCAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a nota frscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidáo Conjunta
relativa aos Tributos Federais e à Díúda Ativa da Uniáo; 3) certidÕes que comprovem a
regu.laridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Détritos Trabalhistas -
CNDT;
15.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas,
preüdenciárias, fscais, comerciais e as demais preústas em legislaçâo específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contÍatante e náo poderá onerar o objeto do
contrato;
15.8. Comunicar ao frscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçáo do objeto.
15.9. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens
de terceiros.
15.1O. Manter durante toda a ügência do contrato, em compaübiüdade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitaçáo.
15.11- Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com defrciência, para reabiütado da Previdência Socia-l ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos preústas em outÍas nonnas específicas.
15.12- Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo
fixado pelo frscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas
vagas conforme disposto no art. 1 16, parágrafo único da Lei n" 14.133 /2027.
15.13. Guardar sigilo sobre todâs as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
15.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocoÍTer algum dos
eventos arrolados no ar1.. 124,II, d, da Lei rf 14.133/2021,
15.15. Alocar os empregados necessários, com habiütaçáo e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demaldados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
15.16. Conduár os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre liÍnpo o local de execuçáo
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
15.17 Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprelrdíz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
15.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execuçáo do objeto, durarrte a vigência do contrato.
15.19 O. Proüdenciar a substituiçáo de qualquer profissional envolúdo na execuçáo do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçáo do conúatante.
56.2O. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de
Proteção de Dados, Lei n" 13,7O9 de 14 de agosto de 2O18 e suas alteraçÕes.
15.21. Vedar a utilizaçáo, na execução do objeto, de empregado que seja farrriüar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de conÍiança no órgáo Contratante, nos
termos do aÍtigo 7" do Decreto n" 7.2O3, de 20lO cumprir com as demais condiçóes constantes
na proposta apresentada na licitaçáo.
15.ã2. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (I,ei n" 8.078, de 1990).
f 5.23. A Contratada deverá também dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental
instrumental técnico compaúvel e adequado para realizaçâo dos reparos, substituiçôes e teste
necessários;
15.24. A Contratada deverá executar os serviços através de proflssional(is) qualilicado(s), com
curso técnico pzrra as diversas atividades de manutenção, dentro de elevados padrões de
qualidade e observando os procedimentos técnicos recomendados pelos fabricantes e legislaçáo
vigente sobre segurança do trabalho, devendo possuir experiência nas áreas de freios, reparo de

motores e elétrica/eletrônica automotiva e áreas afins,
15.25. Será admitida a terceirização de alguns serviços especializados pela CONTRATADA que

somente possam ser executados por profrssionais ou oficinas altamente especializadas, tais
reúfica, tomearia, alinhamentos e outros;
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15.26. Náo será admitida a injustificada terceirização de serviço de cqia responsabilidade seja
da CONTRATADA;
15.27. Todos os serviços serão fiscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo ou seja:
antes, duraÍrte e após a conclusáo dos serviços e até após a entrega da Nota fiscal, podendo ser
também a qualquer tempo, rejeitado total o parcialmente, se identificados e comprovados a
prática de desídia quanto a execuçáo dos serviços;
15.28. Prestar imediatarnente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
seráo respondidas no prazÃ de 24 (vinte e quatro) horas.

16.1. Comete infraçáo aclministrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2A27, o Contrâtado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Âdministração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo totâl do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) náo maltiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;
f) náo celebrar o contrato ou náo entregaÍ a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retaÍdaraento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justi-ficado;
h) apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certÉrme ou prestaÍ declara-

ção falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento rra execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos i.lÍcitos com vistas a frustrar os objeüvos do certa-me;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.a46, de 1" de agosto de 2O13.

16.2. Seráo apücadas ao responsável pelas infraçôes adrninistrativas acima descritas as
seguintes sanções:
16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre
que náo se justiücar â imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
16.2.2. lotpeüitrítento de ücitar e contÍataÍ, quando praücadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nào se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §a", da Lei);
16.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas aIíneas b, c,

d, e, f e g, que justiÍiquem a imposição de penaúidade mais grave (aÍt. 156, §5', da Lei).
16.2.4. Multa:
16.2.4.1. moratória de O,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 1O (dez) dias.
16.2.4,2.5% (cinco por cento) sobre o valor da contrâtaçáo, caso a prestação ou entrega seja
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condiçÕes avençadas, sobre o
valor da contratâçáo, por dia de irregUlaridade na prestaçáo dos serrriços/entrega dos
produtos, limitada sua aplicaçáo até o máximo de 10 (dez) dias.
16.2.4.3. LOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no câso da inexecuçáo total do

contrato.
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16.2.4.4. O atraso superior a 1O dias autoitza a Ad:rrinistraçáo a promover a rescisão do
contÍato por descumprimento ou cumprimento irregu.lar de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
16.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §91
16.4. Todas as sâÍrÇões previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7").
16.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aÍt. 156, §8').

- 16.7. Preúamente ao encaminharnento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo márdrno de 15 (quinzr) dias, a contar da data do recebímento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
16.8. A apücaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preústo no câput
e parágrafos do art. 158 da ki n' 14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de
ücitar e contÍatal e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar.
16.9. Na apücação das sançóes serão considerados (art. 156, §1"):
a) a natureza e a graúdade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agrâvantes ou aterruantes;
d) os danos que dela provierem para o ContrataÍrte;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle.
16.1O. Os atos previstos como infraçóes administrativas na l,ei n" 14.133, de 2O21, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na I*í n" 12,846, de 2O13, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

-.mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei n" 14.133, de 2O2l, em seu artigo 159.
16,11, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
u ili.ada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocâr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
àas sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coügaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáúise jurídica prévia
(art. 160).
16,12. O Contratante deverâ, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçáo da sanção, informar e maÍrter atualizados os dados relativos às sanções por ela

apücadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(óeis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârnbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).
16.13. As sanções de impedirrrento de ücitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabiütaçáo na forma do ârt. 163daLein" 14.133121.

17. DA R.BCISÃO COI{TRÂ"UA.L
17.1. O contratado terá direito à extinçáo do contrato nas seguintes tripóteses:
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17.1.1. Supressão, por parte da Arírninistraçáo, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificaçáo do valor inicial do coÍrtrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n."
t4.733/2021;
17.1.2. Suspensâo de execuçáo do contrato, por ordem escrita da Administraçáo, por prazo
superior a 03 (três) meses;
17. 1.3. Repetidas suspensÕes que totalizem 9O (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e cootratualmente impreústas
desmobilizaçóes e mobilizações e outras preüstas;
17.1.4. Atraso superior a O2 (dois) meses, contado da emissáo da nota frscal, dos pagamentos
ou de parcelas de pagarnentos devidos pela Adrninistraçáo por despesas de obras, serrriços ou
fornecimentos;
17.1 5. Náo überação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para

- execuçáo de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto,
inciusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupaçáo de áreas públicas ou a
licenciamento ambiental.
17.1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens L2, 1.3 e 1.4 observarão as
seguintes disposiçôes:
17.1.7. Náo serão admitidas em caso de calamidade púbüca, de grave perturbação da ordem
interna ou de guerra, bem como qualdo decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
17.1.8. AsseguraÍão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até a norlr;:Jizaçáo da situação, admitido o restabelecimento do
equilibrio econômico-finalceiro do conbato, na forrna da alínea "d" do inciso II do caput do art.
124 daLei n" 14.133/2O2r.

18. DA ErTrlrçÂO COI{TRATUAL
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal rf 14.133 /2021, constituiráo motivos para extinção
do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I- náo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
Il-desatendimento das determinaçÕes regulares emitidas pela autoridade designada para
acomparúar e Íiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
Ill-alteraçâo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
VI- razóes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgâo ou da entidade
contratante;
VII - náo cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras nonnas especíÍicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.
18.2. O contratado terá direito à extinção do coÍrtrato nas seguintes hipóteses:
I- supressáo, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificaçáo do valor inicial do contrato além do lirnite permitido no aÍt. 125 da Lei n'
14.t33l2O2t
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II- suspensão de execuçáo do contrato, por ordem escrita da Administração, poÍ pra2Ã
superior a 03 (três) meses;
Ill-repetidas suspensôes que totâlizem 9O (noventa) dias úteis, independentemente do
Pagamento obrigatório de indenização pel,as sucessivâs e contratualrnente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas
lV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissáo da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de p^gam611es devidos pela Administraçáo por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;
V- náo liberaçáo pela Administraçáo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para
execuçáo de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no
projeto, inclusive devido a atÍaso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato
à Ad:ninistraçáo relacionadas a desalrropriação, a desocupação de áreas públicas ou a
ücenciamento ambiental.

-18.3. A* hipóteses de extinçáo a que se referem os incisos II, III e IV do item 2. Observaráo as
seguintes disposiçóes:
I- náo seráo admiüdas em caso de calamidade púbüca, de grave perturbação da ordem interna
ou de guerra, bem como quaÍrdo decorrerem de ato ou fato que o contratâdô tenha praticado,
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II- asseguraráo ao contratado o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalizaçáo da situaçáo, admitído o restabelecimento do
equiÍbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d'do inciso II do caput do
art. 124 da Lei n" 14.133/2021-
19.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n" 14.133/2021 deverão ser
notificados pelo contratante quaÍrto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
18.5. A extinção do contrato poderá ser:
I- determinada poÍ ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II- consensual, por acordo errtre as partes, por conciliaçáo, por mediação ou por comitê de
resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

.{II- determinada por decisáo arbitral, em decorrência de clâusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
18.6. Â extinção determinada por ato unilateral da Adrninistraçáo e a extioçáo consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.
18.7. Quarrdo a extinçáo decorrer de culpa exclusiva da Adrninisúaçáo, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I- devolução da garantia;
II- pagamentos deúdos pela execuçáo do contrato até a data de extinçáo;
III- pagamento do custo da desmobilização.
1S.8. A eíinçáo determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretaÍ, sem
prejrriz.o das sanções previstas na lri n" l4.t33l2O2l, as segu.intes consequências
i- assunção imediata do objeto do contrâto, no estado e loca1 em que se encontraÍ, por ato
próprio da Administraçáo;
il- ãcupaçao e utilização do local, das instalações, dos eguipamentos, do material e do
pesso.l .mp.egados na execuçáo do contrato e necessáT ios à sua continuidade;
III- execuçáo da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Adrninistração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administraçáo Pública;
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d) exigência da assunçáo da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quândo cabível;
IV- retençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aptcadas.
18.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorizaçáo
expressa do Ordenador de despesas da câmara municipal competente.

19. PROVA DE COI§CEITO. â.UOSTRA
19.1. A Camara Municipal poderá solicitar prova de amostra ou demonstração da solução para
verificar a compatibilidade entre o serviço ofertado pela ücitante e a soluçáo pretendida pela
Câmara Municipal para suas necessidades,

19. 1. l.Convocaçáo, fiscalização e julgamento:

o ConvocaÉo: ao fmal da fase de lances será suspenso o certame, o pregoeiro convocará as
licitantes para 03 (três) dias úteis após a suspensáo do certa:rre, em horárrio a ser definido
pelo pregoeiro, na qual será realizado o teste de conformidade do sistema da licitalte
provisoriamente classiÍicada em primeiro lugar com os requisitos especiÍicados neste Termo
de Referência.

r Fiscalização: Os demais licitantes poderão indicar um fiscal para participação nos testes de
conformidade, que seráo realizados na sede da Câmara Municipal de Municipal de Pottetama.
o Comissão Técnica de Avaliação: será criada exclusivamente para esta finalidade, com

membros escolhidos livremente e designados pela Câmara Municipa-l de Potiretama,

19.1.2.Sessáo pública de demonstração: A demonstÍante deverá se cadastrar junto à Comissáo
Técnica de Avaliaçáo no inicio da sessão púbIica, assim como os fiscais que assistirão à
demorrstraÉo em silêncio-

- 19.1.3.4 Administração disponibilizará mesas, cadeiras, tomadas de energia, link de internet,
bem como as informações e equipaÍnento de apoio necessárias à demonstraçào.

19.1.4.4 Demonstrante disporá de 3O minutos pÉrra preparar o ambiente para a demonstraçâo.

19.1.5.A demonstraçáo ocorrerá na sequência indicada pela Comissáo Técnica de Avaliação,
com os devidos esclarecimentos solicitados pela referida Comissão.

Encerrada a reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pelo pregoeiro, pela Comissão
Técnica de Avaliaçáo, pelos fiscais se presentes, e pela equipe de apoio.

20. DA NI'LIDáDE CONTRATUAL
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execuçáo contratual, caso
náo seja possível o saneamento, a decisáo sobre a suspensáo da execuçáo ou sobre a
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em qrLe se revelar medida
de interesse público, com avaliaçáo, entre outros, dos seguintes aspectos:
2O.2. lnpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fmição dos beneficios do
objeto do contrato;
2g.3Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na
fruição dos beneÍicios do objeto do contrato;
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2O.4. Motivação social e ambiental do contrato; àÍlq'
2O.5. Custo da deterioraçáo ou da perda das parcelas executadas;
2O.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
2O.7. Despesa inerente à desmobilizaçâo e ao posterior retorno às atividades;
2O.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgáo ou entidade para o sarleamento dos
indícios de irregularidades apontados;
20.9. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênios, das
obras ou das parcelas envolüdas;
20. 10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos eíD. Íazâo da paralisaçáo;
2O. 1 1. Custo para rea)izaçào de nova licitação ou celebração de novo contrato;
2O.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
2o.13.Caso a paÍalisação ou anulaçáo Íráo se revele medida de interesse público, o poder
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de''inden2açáo por perdas e danos, sem prejuízo da apuraçáo de responsabilidade e da aplicaçáo
de penalidades cabíveis.
20.14. A declaração de nulidade do contrato adrninistrativo requererá análise préüa do
interesse púbüco envolvido, na forma do art. 147 da Lei n" 14.133/202I, e operará
retroativamente, impedindo os efeitos juúdicos que o contrato deveria produzir ordinariamente
e desconstituindo os já produzidos.
20.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nuüdade será resolvida pela
indenizaçáo por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicaçáo das
penalidades cabíveis.
20.16. A nulidade não exonerará a Administraçáo do dever de indenizar o contratado pelo que
houver executado até a data em que for declarada ou tornada eftcaz, bem como por outros
prejuízos regularrnente comprovados, desde que não the seja imputável, e será promovida a
responsabilização de quem lhe tenha dado causa.
2O.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterizaçáo adequada de seu objeto e sem a
indicaçáo dos créditos orçamentários paÍa pagamento das parcelas contratuais vincendas no
exercício em que for tealízada a contrataÇão sob pena de nulidade do ato e de responsabilizaçáo
de quem the tiver dado causa.

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do coÍrtrato, a autoridade, com vistas à continuidade
da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eÍicácia em momento futuro,
sufrciente para efetuar nova contrataÇáo, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma
uníca vez.

2L. DA T'RAI'DT E DA CORRTTPçÃO
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcootratados, se admitida subcontratação, o mais alto padÍão de ética
duralte todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execuçáo do objeto contratual. Para os

propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
à1 npratica cormpta,: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantãgem com o óbletiro de influenciar a ação de servidor público rro processo de licitação ou
na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execuçáo de contratô;
ê) ,,pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sern o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis arlificiais e nâo-compeÚtivos;

Rua: tdilson Vieirá, 554. Centío. Potiretama-Ct E-mail; camaramunicipalpotiÍetamàG)hotmàil.com

CNPJ: 41.286.634/0001 "30' \ryww.caÍnarapotirelama.ce.gov br



ESTADO DO CEARA 
r ..cÂnnaRA MUNTcIPAL DE porlRETAMa

trAÇô: VERÊADôÊ, * J(}Ãô NÕGUETRA DÊ HOLANDA W
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçÉrr causar dano, direta ou indiretarirente, às
pessoâs ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua parlicipação em um processo licitatório ou 

'

aÍetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
repíesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeçáo.
21.1.1. Na hipótese de financiameato, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantámento ou reembolso, este orgalismo imporá sanção sobre uma empresa, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constataÍ o

_ envolvimento da empresa, diretâmente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
taudulentas, conluiadas, coercítivas ou obstrutivas ao participar da Iicitaçáo ou da execuçáo
um contrato financiado pelo organismo.
21.1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçáo para a
contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralrnente, por orgalismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele forma-lmente indicadas
possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos e registros
relacionados à licitaçáo e à execução do contrato'
21.1.3. A contratante, garantida a préüa defesa, aplicará as sanções adrrrinistrativas
pertinentes, previstas em lei, se comprovaÍ o envolvimento de representante da empresa
ãontratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da
licitaçáo ou na êxecuçáo do contrato financiado por orgarrismo financeiro multilateral, sem
prejuízo das demais medidas administratjvas, crimioais e cíveis.

PotiÍetama (CE), 20 de Outubro de 2o25

C o Pereira Bezerra
IDENTE

CÂMARA MIINICIPAL DE POTIRETÂMA

Rua: (dilson Vierra, 554. Centro, Potiretanl.l'cÊ t mail: tamaramunicrpàlpolirêtamaG)hotmâil conl

CN P.J: 41 .286 63410001 '.10 - Í."r'iw.(amaíâpoiiÍelama'ce gov br
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ANEXO II

DECLARAÇõES

'- 
Câmara municipat de Potiretama/CE - DISPENSA ELETRONICA DE L|C:TAÇÃO n.012/2025-CMp

com sede na

J q.i

\rn'.1

, atravésPelo presente instrumento, a empresa ......................., CNPJ
de seu representante legat infraassiando, que:

i) Atende aos requisitos de habititação e responderá peta veracidade das informações prestadas, na
forma da [ei;

2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração PúbLica e
que até a prêsente data inexistem fatos impeditivos para sua habititação no presente processo, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Editat e seu(s) ANEXOS,
e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as
condições pôrê atender e cumprir todas as exigências de fornecimento aU contidas, inctusive com
reLação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habititação;

4) DecLaramos para os devidos fins de direito, na quaLidade de Proponente dos procedimentos
l,icitatórios, instaurados por este Órgão, que o(a) responsávet tegat da empresa é o(a) Sr.(a)

Rua: [dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE [-mail: camaramunicipalpotiÍetâma@hotmail.com
CNPJ: 4Í.286.634/ffi01 -30 - www.(amaÍapotirêtamô-ce.gov.br

-:i;
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.., Portador(a) do RG sob no ................................. e CpF no ....,..............
(sócio administrador/procurador/diretor/etc.)

E-mait: ................
Tetefone: (....-. ) (.

9) Caso attere o citado e-mail ou tetefone comprometo-me em protocotizar pedido de atteração junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos

10) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, Xl, da Lei no 1t+.19L, de 20 de Agosto de 2021,
dectaramos que não possuímos no quadro societário, servidor púbtico da ativa, ou empregado de
empresa púbtica ou de sociedade de economia mistê.

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........ , portador(a) do CPF/MF sob n."
para ser o(a) responsável para acompanhar a entrega do objeto dêste contrato, referente

à Dispensa Etetrônica n.o 

- 

e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas
no instrumento convocatório. e seus Anexos.

12) DECLARAÇÃo NoS TERMOS D0 tNCrSo XXXilr D0 ARTTGo 7" DA CF

A empresa com sede
dectara, em atendimênto ao previsto no edital de Pregão Etetrônico n." sob as penas
da [ei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especiatmente para fins de provâ êm
processo ticitatório. .iunto ao Município de POTIRETAMA, Estado do Ceará. que. em cumprimento ao
estabe[ecido na Lei no 9.854, de 27 /10/1999, pubticada no DOU de 28/.011999, e ao inciso )fiXlll, do artigo
79, da Constituição Federat, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabatho noturno, perigoso
ou insatubre, nem emprega menores de 1ó (dezesseis) anos em trabalho algum, satvo na condição de
aprendiz, a partir dê 14 (quatorze) anos.

de de 2025.

Rua; Êdilson Vieira, 55{, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0@l -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br

5) Oue não possuí nenhum sócio, tigado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção.
bem como também não possuímos em nosso quadro sociat, nenhum servidor do Múnicípio;

ó) oue-cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoê com deficiência e parê reabiLitado da
Previdência Socia[, previstas em lei e em outras normas específicas;

7) A proposta econômica compreende a integratadade dos custos para atendimento dos direitos
trabathistas assegurâdos na Constituição Federat, nas leis trabathistas, nas normas infraLegais, nas
convenções cotetivas de trabalho e nos termos de ajustamentode conduta vigentes na data de entrêga

-das 
propostas;

8) Dectaramos para os devidos fins que em caso de qual.quer comunicação futurê referente e este
processo ticitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata do
certame/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

)Éo

W-
...., cuja função/cargo é

CNPJ n".

Assinatura do ResponsáveI pela Empresa
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ANEXo il
MINTJTADO CONTRATO

lr-t

:\Jaai

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI FAZEM A
cÂueRn MUNICIPAL DE

E DO OUTRO LADO A EMPRESA
ARA O FIM OUE A SEGUIR SE

DECLARA:

pREÂ[,leuro

a cÂuaRa MUNICIPAL DE POIRETAMA, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede a
Centro, Potiretama, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o no

nêste ato representado peLo (a) Presidente(a) de Sr.(a)
denominado dê CONTRATANTE e, do outro [ado, a empresa com sede à

inscrita no CNPJ sob o no representada por
portador(a) CPF n"
de acordo com o Edita[ de DISPENSA ELETR

Rua: §dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-(Ê Ê"rnail; camaramunicipalpotiÍetamà6)hormail.com
CNPJ: 41.286.63410001 30 - r,,&'!,rrí.c.'|marôpotiretama.ce.gov.br

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
ÔU|CA n" , em conformidade com o que

doravante
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preceitua a Lei Federal n" 1L.133/2O2"1 de 1" de êbrit de 2O21 de 1993 e suas atterações posteriores,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às ctáusutas e condições a seguir ajustadas.

CúUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENIAÇÃo LEGAL
1.1. Disposições contidas no art. 75. inciso ll, da Lei Federat n" 14.133/2021de 1" de abrit de 2021 e suas
alterações, da Lei n" 8.078, de 11/09 /1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Comptementar no 123

de 14 de dezembro de 200ó, Lei Comptementar no 147 de 07 de Agosto de 20U+, Lei Federal no 155/2016,
de 27 de outubro de 201ó, Lei Federat 12.440 de 07 de jutho de 2011 que altera o títuto Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabatho e demais normas pertinêntês e, ainda, petas disposições
estabetecidas no presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA _ DO oBJETo E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES
2.1. Constitui o objeto do presente termo a contratação- conforme as

-especificações contidas nos projetos e dêmais documentos que integram este EditaL de Dispensa
:tetrônica.
2.2. Este contrato será regido peto Edital. de Dispensa Etetrônica n" - J20- e seus anexos, pêLa Lei
Federat 14.133/21 e pêlas c[áusulas e condições nete lançadas.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA para reatizar o objeto do presente Contrêto o

VaLor Gtobat do ltem - de R$

N." 

-, 

da seguinte forma

INSERIR PLANILHA

cúUsULA 0UARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas êm dotação orçêmentária própria,
prevista no orçamento do(a) Camara Municipal de Potiretama, na ctassificação abaixo: 

---, 
Elemento

de Despesa: 
---; 

com recursos diretamente arrecadados ou tranÍeridos do CMP, consignados no

orçamento de 2O2-.

CúUSULA OUINIA - DO PAGAMENTO

5.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
iguatmente a todas âs disposições constantes da Lei n". 1L.133120?1, inctusive quanto às prorrogações,
atterações e rescisões.
S.2. DAS ORDENS DE SERVIÇoS: 0s produtos [icitados/contratados serão entregues mediante

expedição de oRDENS DE COMPRAS/SERVIÇoS, por parte da administração ao licitante vencedor, que

indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade

administrativa, a necessidade e disponibitidade financeira da C0NTRATANTE.

5.2.1. A ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símite ao seu número de

telefone. ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônrco, cujos dados constem do cadastro

municipat.

Rua: Edilson Vieira, 554. Centío, Potiretama-cE E-mail: camaramunicipalpotirêtama@hotmail.com

CNPJ: 4 'l.286.634/0001 -]0 - mvw,cam.lrapotirêtama.(e.gov.br

(-), sujeito as rncidências
tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em conformidade com o processo de
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5.2.2. 0 contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de serviço, oportunidade em que
receberá o atesto dectarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão fornecidos em no máximo de

05 (cinco) dias corridos, após emissão da Ordem de serviço.
5.2.3. A Execução dos serviços será exigido que ocorra ininterruptamente durante às 24 (vinte e quatro)
horas do dia, nos casos de urgência e emergências.
5.2.4. 0 aceite dos produtos peLo órgão recebedor não exctui a responsabitidade civi[ do fornecedor por
vício de quantidade, quaLidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
êditaI quênto aos produtos entregues.
5.2.5. 0s serviços devem ser êntregues conforme solicitêdo nê Ordem de serviço, observando
rigorosamentê as especificações contidas no lnstrumento Convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
5.2.6- Para os serviços objetos deste certême, deverá ser emitida Íatura e nota fiscal em nome da

CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRilAMA-CE-CE.

3). As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser rêqueridas junto a
)Âuana MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE-CE.
b)No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecido às normas e exigências especificadas
neste editat, na Ordem de serviço ê nê proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de apticaçâo das penatidades cabíveis, na forma da [ei e deste instrumento.
5.3. 0s produtos [icitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamênte as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições

constantes dê sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabitidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estaduat e municipat, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que thês sejam imputáveis, inclusive
com retação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto êm que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreÇões;
b) Responsabitizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não exctuindo ou reduzindo essa responsabitidade a

fiscatizaÇão ou o acompanhamento peto órgão interessado.
\.a. O pagamento somentê será efetuado após o "atesto', pelo servidor competênte, da Nota

Fiscat/Fatura apresentada peta Contratada, que conterá o detathamento dos serviços executados.

5.4.,l. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscat/Fatura apresentada peta

Contratada com os serviços efetivamente prestados.

S.5- Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstâncà que impeça a Liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidal san"àdoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da reguLarização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

S.a. Será eietuadã a retenção ou gtosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.ó.1. Não produziu os resultados acordados;
5.ó.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as exêcutou com a quatidade mínima

exigida;
5.?. Antes do pagamento, a Contratante reatizará consutta para verificar a manutenção das condições

de habititação dJ Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

pagamento.
'á.al 

O p"g.*"nto será efetuêdo por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta

.o.."ni",1" agência e estabetecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto

Ruai Idilson vieiÍa. 554, centro, Potiretama.c[ [ mâil: camaramunicipalpotiÍetama(photmail.corll

CNPJ: a1.286.634/0001-30 - \tww.camarapotiÍetama çe.gov.bí
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na Iegistação vigente.
5.9. Será considerada como datô do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.10. A Contratante não se responsabilizará por quatquer despesa que venha a ser efetuada petã
Contratada, que porvêntura não tenha srdo acordada no contrato.
5.11. ocorrendo êtraso no pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha concorrido, de atguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido dê encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Gerat de Preços - DisponibiLidade lnterna (lGP-Dl), divul.gado peta Fundêção
GetúLio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do etetivo pagamento, adotando-se o
critério "pró-rata temporis" para as êtuattzações nos subperíodos inferiores a 3Ó(trinta) djas.
5.12. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os víncuLos deste Contrato por
esgotamento do ob.leto, por finêt do prazo ou rescisão contratuat.
5.13. Serão descontados de (forma integral ou parcetada) sobre o vator da fatura, os valores

--decorrentes de indenizações ou de muttas eventuatmente registradas.

CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

ó.1. Nos termos do art. 25. §7", da Lei n" 1L.133/2021, o presente edital consigna, como forma de
manutenção do equiLíbrio econôm ico-f inanceiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
IPCA ou outro que houve por substituí-Lo, caso mais favorável à Administração Púbtica, como critério de
atuatização monetária.
ó.2. A data-base estará vincutada à data do orçamento estimado e adjudicado ao tacitante vencedor.
ó.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequiLíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131,

parágrafo único da Le! n" 14.133/2021)
ó.4. 0 pedido de restabetecimento do equitíbrio econômico-f inanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçã0, nos termos do art. 107 da Lei no 1l+.133/2021

CúUSULA SÉNMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para ê presênte contratação.

- 8. CúUSULA O|TAVA - DA FISCALIZAÇÃo
8.1. A execução do contrâto deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de contrato e pela

equipe de fiscatização de contratos, representêntes da Administração especia[mente designados
conforme estabetecidos peta Lei n. 1l+.133/2021.

8.2.0 fiscat do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrâncias retacionadas à execução do

contrato. determinando o que for necessário para a regutarização das fattas ou dos defeitos

obseryados.
8.3.0 fiscat do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que uttrapasse sua competência.

8.4.0 fiscat do contrato será auxitiado petos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-to com informações relevantes para prevenir

riscos na execução contratuat.
8.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as

seguintes regras.
a) - a empresa ou o profissionat contratado assumirá responsabitidade civit objetiva pela veracidade e

peta precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidenciatidade e não

poderá exercer atribuição própria e exctusiva de fiscal de contrato;
b) - a contrataÇão de terceiros não eximirá de responsabitidade o fiscaI do contrato, nos [imites das

informações recebidas do terceiro contratado.

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, PotiÍetama^CE E'mail: camaramunicipalpotiretamà@hotmail com

CNPI: 4 1,286.634/0001'30 - wwrv.camarapotiíetâma.ce.gov,br

ESTADO DO CEARÁ

CÂrunnn MUNIcIPAL DE PoTIRETAMA



','ffi',,
ESTADo oo crnRÁ

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA ]Ii!
pAco: V€READOn -jOÃO NOGUE|RA DÊ HOLANDA üL*t

ç. cúusutl NoNA - D0 pREÇo, REAJUSTE E EoutLÍBRlo ecoruôurco - FtNANcEtRo
9.1. Nos termos do art. 25. §T", da Lei no 1t+.133/2021. o presente editat consigna. como forma de
manutenção do equitíbrio econôm ico-f inanceiro do contrato e reajustamento de preÇos, o índice do
IPCA ou outro que houve por substituí-[0, caso mais favorável à Administração Púbtica, como critório de
atuatização monetária.
9.2. A data-base estará vincutada à data do orçamento estimado e adjudicado ao ticitante vencedor.
9.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequitíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por mêio de termo indenizatório. (art. 131,

parágrafo único da Lei n" 14.133/2021)
9.4.0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-f inanceiro deverá ser formuLado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçã0, nos termos do art. 107 da Lej n" U+.133/2021.

10. cúusulA DÉcrMA - VEDAÇÕES
0.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob ategação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em Lei.

11. CúUSULA DÉCrMA PRTMETRA - DoS EFETTOS DA EXÍINÇÃO CONTRAruAL
11.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Ouando a extinção decorrer de cutpa exclusiva da
Administração, o contrêtado será ressarcido petos prejuízos regutarmente comprovados que houver
sofrido e terá direito a.

1'1.'1.1. Devotução da garantia (se for o caso);
i1.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
11.1.3. Pagamento do custo da desmobitizaçã0.
11.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇAo: A extinção determinada por ato
unitaterat da Administração poderá acêrretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edita[, as
seguintes consequências:
11.2.1. Assunção imêdiatê do objeto do contrato, no estêdo e tocal em que se êncontrar, por ato próprio
da Administração;
11.2.2. ocupação e utitização do tocat. das instatações, dos equipamentos. do materiaI e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

12- CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS-

12.1.0s casos omissos serão decididos peta CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n"

14.133, de 202] e demais normas federais de ticitações e contratos administrativos e normas e princípios
qerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NULIDADE CONTRATUAL

13.1. Constatêda irregul.êridade no procedimento ticitatório ou na execução contratuat, caso não seja

possívet o sanêamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nutidade do

contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse púbtico, com

avaliação, entre outros. dos seguintes aspectos:
13.2. lmpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do

co ntrato;
l3.3Riscos sociais, ambientais e à segurança da poputação [oca[ decorrentes do atraso na fruição dos

benefícios do objeto do contrato;
13.4. Motivação socia[ e ambientaI do contrato;
13.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
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13.ó. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
13.7. Despesa inerente à desmobitização e ao postêrior retorno às atividades;
13.8. Medidas efetivamente adotadas peto titutar do órgão ou entidade para o sênêamento dos indícios
de irregu[aridades apontados;
13.9. Custo total. e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das
parce[as envotvidas;
13.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paraIisação;
13.11. Custo para reatização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
13.12. Custo de oportunidade do capitat durante o período de paratisação,
13.13.Caso a paralisação ou anutação não se reve[e medida de interesse púbtico, o poder público deverá
optar petê continuidade do contrato e pela solução da irregutaridade por meio de indenização por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabitidade e da apticação de penatidades cabíveis.

13.14. A dectaração de nutidade do contrato administrativo requererá anátise prévia do interesse púbtico

-envo[vido, na forma do art. 147 da Lei n" 1l+.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos

,urídicos que o contrêto deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.

13.15. Caso não se.ia possívet o retorno à situação fática anteriot a nutidade será resotvida peta

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabitidade e apticação das

penaIidades cabíveis.
13.1ó. A nuLidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver
executado até a data em que for dectarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos

regularmente comprovados, desde que não the seja imputávet, e será promovida a responsab iLização de

quem [he tenha dado causa.
13.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação

dos créditos orçamentários para pagamento das parcetas contratuais vincendas no exercício em que

for reatizada a contratação sob pena de nutidade do ato e de rêsponsabilização de quem the t,ver dado

causa.

Parágrafo único; Ao dectarar a nutidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da

atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente parê

efetuar nova contratação, por prazo de até 0ó (seis) meses, prorrogávet uma única vez.

14. CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS OBRIGAÇõES OA COrumntAurr
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto contratado, de acordo com este

instrumento e seus anexos;
14.2. Receber o objêto no prazo e condições estabetecidas neste Termo:

14.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

contratado. para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partê, às suas

expensas:
14.4. Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto contratado;
'14.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscat relativa à parceta .incontroversa da execução

do objeto, para efeito de Liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exêcução do

ãúi.io, qu.nto à dimensão, quatidãde 
" 

quantid"d", conforme o ar1l43 da Lei n" 14-13i/ZlL21;

14ó. Efetuar o pagamento aà contratado do valor corrêspondente a execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabeIecidos neste termo:
ta.z. njticar as sanções previstas na Lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo

contratado;
14.g. Emitir expticitêmente decisão sobre todas as sol.icitações e reclamações retacionadas à execução

do contrato, ressatvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protetatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do contrato'
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14.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protoco[o do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período.
14.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equiLíbrio econômico-f inanceiro feitos peto
contratado no prazo máxrmo de l5 (quinze) dias.
14.11. Não responder por quaisquer compromissos assumidos peto contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
'14.12. lndicar os [ocais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

14.13. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsávet por seu acompanhamento e
fiscatização conforme Lei n" 14.133/21.
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15. CúUSULA DÉCIMA AUINTA - DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATADA
15.i. Executar o objeto em conformidade com as condições destê instrumento, mantendo durante toda a

-execução contratuat, em compatibitidade com as obrigações assumidas,
r5.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
conclusão do serviç0, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
15.3. Atender às determinações regutares emitidas pelo fiscat ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esctarecimento ou informação por eles soticitados;
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totaI ou em parte, no
prazo fixado peto fiscal. do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resuttantes da execução ou dos materiais empregados;
15.5. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qua[quer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabiIidade a

fiscatização ou o acompanhamento da execução contratua[ pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vator correspondente aos danos

sofridos;
15.ó.quando não for possivet a verificação da reguLaridade no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores(SlCAF), o contratado deverá entregar ao setor responsáve[ pela fiscatização do contrato,
junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regutaridade

- retativa à Seguridade Sociat; 2) Certidão Conjunta retativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União; 3) ."rúõ.r que comprovem a regutaridêde perante a Fazenda EstaduaL ou Distritat do domicítio

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabathistas - CNDT:
-15.7. Responsabitizar-se peto cumprimento de todas as obrigações trabathistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em Legislação específica, cuja inadimptência não transfêre a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

i5.8. Comunicar ao fisca[ do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência

anorma[ ou acldente que se verifique no [oca[ da execução do objeto.

1S.9. paratisar, por determinação do contratante, quatquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

15.10. Manter durante toda a vigância do contrato. em compatibiLidade com as obrigações assumidas'

todas as condições exigidas para habil'itação na ticitação.

15.,|1. Cumprit áurante iodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência. para reabititado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas em outras normas específicas.
15.12. Comprovar as reseryas de cargos e Vagas a que se reÍerem o subitem acima, no prazo fixado peto

fiscat do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conformê

disposto no art. 11ó, parágrafo único da Lei n" 1L.13312O21.
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15.13. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
15.14. Arcar com o ônus decorrentê de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suô
proposta, inctusivê quanto aos custos variáveis decorrentês de fatores futuros e incertos, devendo
comptementá-[os, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrotados no art. 124,
ll, d, da Lei n'1t+.133/2O21,

15.15. Atocar os empregados necessários, com habititação e conhecimênto adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusutas do contrato, fornecendo os matêriais, equipamentos, ferramêntas e
utensíLios demandados, cuja quantidade, quaLidade e tecnotogia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legistação de regência.
15.1ó. Conduzir os trabathos com estrita observância às normas da tegistação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes PúbLicos, mantendo sempre [impo o Locat de execução do objeto e nas
methores condições de segurança, higiene e disciptina.

.^.]5.17 Não pêrmitir a util.ização de qualquer traba[ho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
iprendiz para os maiores de quatorze anos, nêm permitir a util.ização do trabatho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insatubre.
15.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigi[ância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
15.19 0. Providenciar a substituição de quatquer profissionaI envotvido na execução do objeto contratual,
cuja conduta seja considêrada indesejávet peLa fiscal.ização do contratante.
5ó.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoâis etencêdos na Lei Geral de Proteção de
Dados, Lei no 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
15.21. Vedar a utitização, na execução do objeto, dê emprêgado que seja famitiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7'
do Decreto no 7.203, de 2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na
ticitação.
15.22. Responsabitizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de l9?0).
15.23. A Contratada deverá também dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental
instrumentat técnico compatívet e adequado para reatização dos reparos, substituiçôes ê testê
necessários;.-\S-Za. 

A Contratada deverá executar os serviços através de profissionat(is) qual.if icado(s), com curso
técnico para as diversas atividades de manutenção, dentro de elevados padrões de qualidade e

observando os procedimentos técnicos recomendados pelos fabricantes e legislação vigente sobre
segurança do trabatho, devendo possuir experiência nas áreas de freios, reparo de motores e

el.étrica/eLetrônica automotiva e áreas afins,
15.25. Será admitida a terceirizaÇão de alguns serviços especiatizados peLa CoNTRATADA que somente
possam ser executados por profissionais ou oficinas attamente espêciatizadas, tais retífica, tornearia,
atinhamentos ê outros;
15.2ó. Não será admitida a injustificada terceirização de serviço de cuja responsabiLidade seja da

CONTRATADA:
,|5.27. Todos os serviços serão fiscatizados, auditados e conferidos a quatquer tempo ou seja: antes,

durante e após a conctusão dos serviços e até após a entrega da Nota fiscat, podendo ser também a

quatquer tempo, rejeitêdo totat o parciêtmente, se identificados e comprovados a prática de desídia
quênto a execução dos sêrviços:
15.28. Prêstar imediatamentê as informações e os esclarecimêntos que venham a ser soticitados pe[a

contratante, satvo quando implicarem em indagações de caráter técnico. hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Rua: Edilson Vieira, 554. CentÍo. Potiretan.la CE ["mail: (amaramunicipâlpotiretamàG]hotmail.com

CNPI: a 1.286.634i0001 -30 - v.,rY$.(amarapoliretama.ce.gov.br

Jss

W



ESTADO DO CEARA

cÂruane MuNtclPAL DE PonRETAMA
PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUETRA DE HOLANDA \+l

ró.cúusulA DÉctMA sDCrA - oas rrurnaçõrs r slNçÕes ADMtNrsrRATlvAs
'f ó.'1. Comête infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que: Aá.,-
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços púbLicos ou ao interesse coletivo;
c)der causa à inexecução totat do contratoj
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)não mantiver a proposta, sa[vo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;
g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrôtação sem motivo justificado,
h)apresentar dectaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dectaração falsa
durante a dispensa etetrônica ou execução do contrato;

- i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;
k)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
t)praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.8L6, de 1" de agosto de 2013.

1ó.2. Serão apticadas ao responsável petas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
1ó.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parciat do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penatidade mais grave (art. 15ó, §2", da Lei);

1ó.2.2. lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penatidade mais
grave (art. 15ó, §4", da Lei);
1ó.2.3. Dectaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas atíneas h, i, j, k e L do subitem acima deste Contrato, bem como nas atíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 15ó. §5", da Lei).
'ló.2.4. Mutta:
1ó.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator da

parcela inadimptida, até o limite de 10 (dez) dias.
16.2.L.2.5% (cinco por cento) sobre o vator da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada

de forma incompteta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o vator da

contratação, por dia de irregutaridade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua

apticação até o máximo de 10 (dez) dias.

16.2.L.3.10% (dez por cento) sobre o vator total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.

16.2.L.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusutas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da

Lei n. 14.133, de 2021.

1ó.3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese atguma, a obrigação de

reparação integrat do dano causado ao Contratante (art. 15ó, §9")

ió.4. To;as as Àanções previstas nestê Contrato poderão ser aplicadas cumul.ativamênte com a mutta

(art. I56, §7").
ió.5. Ant"r da apticação da mutta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

1ó.ó. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventuatmente devido pelo Contratante ao Contratado, atém da perda desse vator, a diferença será

descontada dã garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 15ó, §8')'
ló.?. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial., a mutta poderá ser recolhida
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adm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada peta autoridade competente.
1ó.8. A apLicação das sançôes reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para Iicitar ou contratar.
1ó.9. Na apLicação das sanções serão considerados (art. 15ó, §1"):
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;

S) as pecutiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
i) os danos que deLa provierem para o Contratante;
j) a imptantação ou o aperfeiçoêmento dê progrêma de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controte.
1ó.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras Leis de
licitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n" 12.84ó, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei n" 14-133, de 2021, em seu artigo 159.

ló.11. A personatidade jurídica do Contratâdo poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com
abuso do direito para facititar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonia[, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apticadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coLigação ou controle. de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e

a obrigatoriedade de aná[ise jurídica prévia (art. 1ó0).

1ó.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação da

sanção, informar e manter atuatizados os dados relativos às sanções por eta aplicadas, para fins de

publ.icidade no Cêdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federa[. (Art. 161).
'16.13. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabititação na forma do art. 1ó3 da Lei n" 1tt.133/21.

1?. CúUSULÂ DÉCIMA SETIMA - DA RECISÃO CONTRATUAL

17.'1.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas sêguintes hipóteses:

17.1.1. Supressão, por partê da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação

do vafor iniciaL do contrato aLém do timite permitido no art. 125 da Lei n." 14j33/2021;
'17.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superlor a 03

(três) meses;
1?.1.3. Repetidas suspensões que totatizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

obrigatóiio de indenização pe[as sucessivas e contratuaLmente imprevistas desmobiIizações e

mobitizações e outras previstas;
17.,1.4. Atiaso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscat, dos pagamentos ou de

parcetas de pagamentos devidos pel.a Administração por despesas de obras, serviços ou

fornecimentos;
'17.1.5. Não tiberação peta Administraçã0, nos prazos contratuais, de área, [oca[ ou obleto, para execução

de serviço ou foinecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inctusive devido

a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a

desapropriação, a desocupaÇão de áreas púbticas ou a [icenciamento ambientat'

17.1.ó As hipóteses de extinção a que sê referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.286.63al0001 -30 - www.camarapotiretama'ce'gov br
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disposições: t!;t;

17.1.?. Não serão admitidas em caso de catamidade púbtica, de grave perturbação da ordem interna ou

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenhê praticado, do qual tenha
participado ou pôra o quaI tenha contribuído;
l?.'1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar peta suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normatização da situação, admitido o restâbelecimento do equiLíbrio econômico-
financeiro do contrato, na Íorma da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n" 14.133 /2021.

18. 12. CúUSULA DÉCIMA OITAVA - OA DflNÇÃO CONTRATUAL

18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federat n" 14.133n021, constituirão motivos para extinção do contrato, a

quat deverá ser formatmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, as seguintes situações:
l- não cumprimento ou cumprimento irregu[ar de normas editalícias ou de ctáusutas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos:
ll-desatendimento das determinações regutares emitidas peta autoridade designada para acompanhar
e fiscatizar sua execução ou por autoridade superior:
lll-altêração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de conctuir o contrato;
lv-decretação de fatência ou de insotvência civiL, dissotução da sociedade ou falecimento do
contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regutarmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
Vl- razões de interesse púbtico, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
Vll - não cumprimento das obrigações retativas à reserva de cargos prevista em [ei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz.
18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I- supressã0, por parte da Administraçã0, de obras, serviços ou compras que êcarrete modificação do
vator inicial do contrato atém do timite permitido no art. 125 da Lei no 1L.133/2021
ll- suspensão de execução do contrato. por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03
(três) meses;
lll-repetidas suspensões que totatizem 90 (noventa) diâs úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratuaLmênte imprêvistas
desmobitizações e mobitizações e outras previstas
lV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscat, dos pêgamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos peLa Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;
V- não tiberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, locat ou objeto, para execução
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inctusive
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pêto contrato à Administração
retacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas púb[icas ou a ticenciamento ambientat.
18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos ll, lll e lV do item 2. Observarão as seguintes
disposições:
l- não serão admitidas em caso de calamidade púbtica. de grave perturbação da ordem interna ou de
guêrra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o quaI tenha contribuído;
ll- assegurarão ao contratado o direito de optar peta suspensão do cumprimento das obrigaÇões
assumidas até a normatização da situação, admitido o restabelecimento do equitíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da atínea "d" do inciso ll do caput do art.124 da Lei n" 1L.133/2O21.

Rua: [diÍson Vieira, 554. Centro. PotiÍetama-CI E-mail: camaramunicipalpotiÍetàmà@hormail,conl
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18.4. 0s emitentes das garantias previstas no art. 9ó da Lei n" 14.133/2021deverão ser notificados peto
contrâtantê quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
ctáusutas contratuais.
l8-5. A extinção do contrato poderá ser:
l- determinada por ato unitateral e escrito da Administraçã0, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
ll- consensuat, por acordo entre as partes, por concilração, por mediação ou por comitê de resotução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
lll- determinada por decisão arbitrat, em decorrôncia de ctáusula compromissória ou compromisso
arbitrat. ou por decisão iudiciat.
18.ó. A extinção determinada por ato unilaterat da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidês â termo no
respectivo processo.
18.7,Ouando a extinção decorrer de cutpa exctusiva da Administração, o contratado será ressarcido
,retos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
l- devotução da garantia;
ll- pagamentos devidos peta execução do contrato até a data de extinção;
lll- pagamento do custo da desmobi[ização.
18.8. A extinção determinada por ato unitatera[ da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n" 14.133/2021, as seguintes consequênciês
l- assunção imediata do objeto do contrêto, no estado e [oca[ em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
ll- ocupação ê utitização do [oca[, das instataçôes, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade:
lll- execução da garantia contratuaI pâra:
a) ressarcimento da Administração PúbLica por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas traba[histas, fundiárias e previdenciárias. quando cabívet;
c) pagamento das multas devidas à Administração Púbtica;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabíve[;

_ lV- retênção dos créditos decorrentes do contrato até o timite dos prejuízos causados à
Administração Públ.ica e das muttas apticadas.
18.8.1. Na hipótese do inciso ll do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressê do
0rdenador de despesas da câmara municipê[ competênte.

19. CúUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS.

1ó.1.0s casos omissos serão decididos peta CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e princípios
gerais dos contratos.

20. CúUSULA VIGÉSIMA - DOMICÍUO E FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, para dirimir quaisquer dúvidas de execução ou
entrega do objeto deste Contrãto ou de sua interpretação, desde que não ensejem so[ução
administrativa.

E, por assim haverem acordados, dectaram ambas as partes êceitar todas as disposições
estabetecidas nas cláusutas anteriores e, bem assim. observar fietmente as disposições Legais em
vigor.

Rua; Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramuni(ipalpotiÍetama@hotmail.com
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Potiretama/CE, xx de 

- 

de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

t. , ..,

W/

1

c.P F. N."

--f
P.F. N."
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ANEXO IV MINUTA DA PROPOSTA

ItcneçÃo otspEtrsÁvel N': 0't2l202s-cMp
Razão Socia CNPJ:

--í- oBJETO: CoNTRATAÇÃO DE

ITEM EsPEcrFrcAÇÃo UNID OUANT
VALOR

uNnÁRro R$
VALOR TOTAL

R$

0l

02

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$----(Val.or por Extenso)
PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

-.

Vatidade da Proposta: ó0 (sessenta) dias.

tír'1

;b.'-

0 licitante declara que, nos vatores apresentados acima, estão inctusos todos os tributos,
encargos trabathistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas. fretes, seguros, des[ocamentos
de pessoat, custos ê demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento Licitado, inctusive

-.. a margem de tucro.

0 ticitante dectara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações
contidasno anexo ll - Anexo deste editat.

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua: Idilson Vieira, 554, CentÍo, Potiretama-CE [-mail: camaramunicipalpotiretàma@hotmall.com
CNPJ: 41.286.634,10001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br

A CÂMARA MUNICIPAL DE POTIREIAMA-CE

Endereço:- CEP:- 

- 
Fone: Fax:__.

Banco: Agência N.o: Conta Corrente n.o:

Local e data

I


